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Mês Ref PLANO DE TRABALHO Unidade Valor
ago/21 Especialidades -R$                                         

-R$                                         

Mês Ref PLANO DE TRABALHO Unidade Valor
ago/21 Serviços Médicos Especialidades 213.726,39R$                     
ago/21 Coordenação Técnica Especialidades 9.374,55R$                           
ago/21 Custos Indiretos - CSI Especialidades 28.056,78R$                        

251.157,72R$                     

251.157,72R$                          

3.808,99R$                           

Mês Ref PLANO DE TRABALHO Unidade Valor
ago/21 SALÁRIOS Especialidades 3.039,72R$                           
ago/21 ENCARGOS SOCIAIS Especialidades 621,27R$                                
ago/21 13º Salário Especialidades -R$                                         
ago/21 Férias Especialidades -R$                                         
ago/21 Benefícios Especialidades 148,00R$                                
ago/21 Outras Despesas de Pessoal Especialidades -R$                                         

3.808,99R$                           

254.966,71R$                          

DATA REPASSES Unidade Valor
ago/21 VERBA MUNICIPAL (RECEITA) Especialidades 274.494,08R$                     
ago/21 VERBA MUNICIPAL (RECEITA) Especialidades 274.494,08R$                     

VERBA MUNICIPAL (RECEITA) Especialidades -R$                                         
548.988,16R$                     

Mês Ref PLANO DE TRABALHO Unidade Valor
ago/21 Pessoal e Reflexo Especialidades 3.808,99R$                           
ago/21 Materiais de Consumo Especialidades -R$                                         

SUBTOTAL 2

SUBTOTAL 1 + SUBTOTAL 2

MES DE AGOSTO 2021 - PERIODO 01/08 ATE 31/08

MES DE AGOSTO 2021 - PERIODO 01/08 ATE 31/08

SUBTOTAL 1

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
MES DE AGOSTO 2021 - PERIODO 01/08 ATE 31/08

PESSOAL E REFLEXOS

SUBTOTAL FOLHA DE PAGAMENTO

TOTALIZADOR

MES DE AGOSTO 2021 - PERIODO 01/08 ATE 31/08

SUBTOTAL VERBA MUNICIPAL (RECEITA)

RESUMO

MATERIAIS DE CONSUMO

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES

S.C.M.C

Município de Capão Bonito

Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

DESPESAS Mês referente AGOSTO 2021

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46
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ago/21 Serviços Terceirizados Especialidades 251.157,72R$                     
ago/21 Despesas Bancárias Especialidades 57,40R$                                   

255.024,11R$                     

ago/21 TOTAL DA VERBA MUNICIPAL RECEBIDA NO MÊS Especialidades 548.988,16R$                     
ago/21 OUTRAS ENTRADAS Especialidades 2.067,85R$                           
ago/21 RENDIMENTO Especialidades 645,87R$                                
ago/21 Residual  do mês anterior Especialidades -R$                                         

296.677,77R$             

Capão Bonito, 31 de AGOSTO de 2021

TOTAL DAS DESPESAS

SALDO
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CAPÍTULO I - INTRODUÇÃO 

Artigo 1º: A presente norma visa a regulamentação dos processos de aquisição de bens e 
contratação de obras e serviços para o desenvolvimento das atividades na Santa Casa de 
Misericórdia de Chavantes, se aplicando a todas as suas unidades/filiais, regida pelos 
princípios da moralidade, probidade, economicidade, impessoalidade, isonomia e a busca 
permanente de qualidade e durabilidade, bem como pelo respeito de sua adequação aos 
objetivos da Entidade.  

Artigo 2º: Entende-se por aquisição todo o ato que tenha como objetivo adquirir bens, 
serviços ou direitos, de forma onerosa, os quais sejam oferecidos regularmente e 
habitualmente ao mercado em geral e ao mercado médico hospitalar, considerando compra 
toda aquisição remunerada de bens de consumo, drogas e medicamentos, equipamentos, 
gêneros alimentícios, materiais permanentes e outros, além da prestação de serviços por 
pessoas físicas e jurídicas com a finalidade de suprir as necessidades da Entidade para 
desenvolvimento de suas atividades. 

 

CAPÍTULO II - DA AQUISIÇÃO 

Título I – Das Definições  

Artigo 3º: As aquisições serão feitas através de COMPRA ou CONTRATAÇÃO.  

§1º. Considera-se compra todo a aquisição onerosa (não gratuita) que tenha por objetivo 
adquirir bens que supram às necessidades materiais para o funcionamento contínuo e integral 
da unidade de saúde.  

§2º. Considera-se contratação toda a aquisição onerosa (não gratuita) de serviços, prestados 
por terceiros, que objetivem suprir às necessidades de suporte médico e administrativo para 
o funcionamento contínuo e integral da unidade de saúde.  

Título II – Das Compras 

Artigo 4º: As compras serão efetuadas após cotação de preços e autorizadas pelo Presidente 
e/ou procurador da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes, considerando o menor custo 
e/ou a melhor técnica.  As cotações poderão ser realizadas por meio eletrônico, presencial ou 
seguindo termo de referência publicado no site da Entidade. 

Parágrafo único. Considera-se menor custo aquele que resulta da verificação e comparação 
do somatório de fatores utilizados para determinar o menor preço avaliado que, além de 
valores monetários, encerram um peso relativo para a avaliação das propostas envolvendo, 
entre outros, os seguintes aspectos: 

• Custo de transporte e seguro até o local de entrega; 

• Forma de pagamento; 

• Prazo de entrega; 

• Custos para operação do produto, eficiência e compatibilidade; 
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• Durabilidade do produto; 

• Credibilidade mercadológica da empresa proponente; 

• Disponibilidade de serviços; 

• Eventual necessidade de treinamento de pessoal; 

• Qualidade do produto; 

• Assistência técnica; 

• Garantia dos produtos; 

Artigo 5º: A melhor técnica será apurada considerando-se os princípios contidos no inciso 
anterior do presente regulamento. 

Parágrafo único. Para julgamento das propostas e apuração da melhor técnica serão 
considerados os seguintes critérios: 

a) Adequação da proposta ao objeto proposto; 

b) Qualidade; 

c) Preço; 

d) Prazo de fornecimento; 

e) Condições de Pagamento; 

f) Outros critérios previstos neste regulamento; 

 

CAPÍTULO III – DO PROCEDIMENTO DE COMPRAS 

Artigo 6º: Para a aquisição de bens e serviços, se faz necessário o cumprimento das 
seguintes etapas: 

a) Emissão da solicitação de compras; 

b) Seleção de fornecedores; 

c) Apuração da melhor oferta; 

d) Emissão da ordem de fornecimento; 

e) Aprovação da compra pelo Presidente e/ou procurador; 

f) Confirmação da compra com fornecedores; 

 

Artigo 7º: A solicitação de compra deverá partir dos departamentos de serviços, contendo as 
seguintes informações: 

a) Descrição do bem ou serviço, a ser adquirido; 

b) Especificações técnicas; 

c) Quantidade a ser adquirida; 
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d) Regime da compra: rotina ou urgência. 

Parágrafo Único. As compras dos bens de uso frequente, isto é, os de rotina, padronizados, 
partirão do setor competente com preenchimento da documentação de ordem de 
compras/serviços ou autorização de fornecimento, após autorização do Presidente e/ou 
procurador. 

Artigo 8º: Será considerado regime de compra urgente, a aquisição de material inexistente 
no estoque do Departamento de Materiais ou os que não têm previsão de consumo, com 
imediata necessidade de utilização ou pela falta em virtude do atraso na entrega dos 
fornecedores. No caso dos serviços, os que sejam imprescindíveis   para o bom andamento 
das atividades médico-hospitalares, das unidades/filiais. 

Parágrafo Primeiro. O departamento de serviço requisitante deverá justificar, por escrito, a 
compra de urgência. 

Artigo 9º: Para a apuração do melhor preço, deverão ser cotados, no mínimo, 3 (três) 
fornecedores, quando as compras atingirem um valor acima de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) para a sede administrativa e R$500,00 (quinhentos reais) para mantenedora 
e as demais unidades/filiais. 

Parágrafo Primeiro. Para as compras realizadas em regime de urgência sempre que 
possível, serão feitas 2 (duas) cotações, por meio eletrônico ou físico, sempre com aprovação 
do Presidente e/ou procurador. 

Parágrafo Segundo. Fica excluída de cotação, quando o bem ou serviço possa ser fornecido 
por um único fornecedor, face a especificação existente, com a devida   comprovação. 

Artigo 10: Deverá ser apresentado ao Presidente e/ou procurador, para aprovação de 
compra, relatório constando: 

a) nome do bem ou serviço a ser adquirido; 

b) forma da apresentação (comprimido, ampola, litro, pacote, etc.); 

c) data da última compra; 

d) quantidade adquirida na última compra; 

e) preço ofertado (menor preço da cotação); 

f) informação, quando couber investimento ou renovação; 

g) quantidade autorizada para compra. 

 

Parágrafo Único. As cotações serão sempre apresentadas pelos fornecedores por escrito, 
por meio eletrônico, devendo as mesmas serem arquivadas, pelo prazo de 1 ano. 

Artigo 11: Aprovada a compra o Presidente e/ou procurador, caberá ao Comprador, salvo as   
exceções   do   artigo   9º,   parágrafo   segundo, informar  ao  fornecedor,  utilizando-se de  
impresso Ordem de Fornecimento, sendo que, através de cópias do mesmo impresso, deverá 
haver comunicação aos departamentos competentes, bem como, arquivamento de 01 (uma) 
via no própria departamento. 
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Parágrafo Primeiro. A mantenedora, unidade/filial poderá, a qualquer tempo desclassificar a 
proposta ou   desqualificar   o   proponente   sem  que   a   esse   caiba   direitos a indenização 
ou reembolso, na hipótese de vir a tomar conhecimento de fato ou circunstância  que 
desabone sua idoneidade financeira e técnica ou comprometa sua capacidade de produção, 
relativo a entrega e qualidade dos produtos. 

Artigo 12: Nas compras de drogas e medicamentos, deverão ser adotadas as medidas 
preconizadas pelo Ministério da Saúde, em sua Portaria n.º 2814. 

 

CAPÍTULO IV - DAS COMPRAS DE PEQUENO VALOR 

Artigo 13: Será considerada compra de pequeno valor as aquisições feitas até o valor máximo 
de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para a sede administrativa, e R$500,00 
(quinhentos reais) para mantenedora e as demais unidades/filiais, além do preconizado na 
Política de Fundo Fixo. 

Artigo 14: As compras de pequeno valor estão dispensadas do cumprimento das 
formalidades exigidas para compras acima desse quantum, não se eximindo, entretanto, da 
devida comprovação de contas, ou seja, o Pedido de Compras, o Quadro de Preços e a 
autorização da Diretoria. 

 

CAPÍTULO V - DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES 

Artigo 15: A dispensa da seleção de fornecedores poderá ocorrer nos seguintes casos: 

I.  Operação envolvendo concessionária de serviços públicos e objeto do contrato for 
pertinente ao da concessão; 

II. Operação envolvendo empresas públicas, entidades paraestatais, entidades sem fins 
lucrativos na área de pesquisa cientifica e tecnológica, organizações sociais, universidades 
ou centro de pesquisa público nacional. 

III. Aluguel ou aquisição de imóvel destinado a uso próprio; 

IV. Aquisição de materiais, equipamentos ou serviços diretamente do produtor, empresa, 
representante comercial exclusivo. 

V.  Compras, execução de obras e serviços de bens que envolvam valores estimados iguais 
ou inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais) que deverão ser adquiridas através de nota fiscal; 

VI. Emergência, quando caracterizada a urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízos de forma geral em especial a população, ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços ou equipamentos. 

Artigo 16: Há inexigibilidade de realização do procedimento de cotação nos seguintes casos:  

I. Bens ou serviços que possuam fornecedor ou representante comercial exclusivo;  

II. Serviços técnicos especializados com os seguintes escopos:  

a) Estudos técnicos, planejamento e projetos básicos ou executivos;  

b) Pareceres técnicos especializados;  
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c) Perícias e avaliações em geral;  

d) Assessoria ou consultorias jurídicas;  

e) Assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  

f) Assessorias ou consultorias em planejamento e gestão estratégica;  

g) Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

h) Supervisão, fiscalização ou gerenciamento de obras ou serviços.  

III. Serviços profissionais artísticos consagrados pela opinião pública e/ou pela crítica; 

IV. Serviços de notória especialização ou singular;  

§1º. São considerados fornecedor ou representante comercial exclusivo aquele que detenha 
o monopólio mercantil, não havendo qualquer outro que forneça bens ou serviços da mesma 
descrição, especificidade, funcionalidade, utilidade, qualidade ou quantidade.  

§2º. Para efeito do inciso II do caput, não são considerados serviços técnicos especializados 
aqueles de publicidade e divulgação.  

 

CAPÍTULO VI - DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

Artigo 17: Para fins do presente Regulamento, considera-se serviço toda construção,   
reforma, ampliação, fabricação, recuperação, manutenção realizadas com mão de obra   
própria Entidade (mantenedora/unidades/filiais), de terceiros, física ou jurídica (bem como a 
utilização de empresas voltadas para execução de atividades médicas, paramédicas, 
relacionadas a saúde e administrativas). 

Artigo 18: Dependendo do tipo, do porte, da característica do serviço a ser realizado, poderá 
ser precedido de projeto e memorial descritivo, ou, ainda, das necessidades a serem 
atendidas pelo prestador do serviço como, por exemplo, horário de funcionamento,   recursos 
humanos envolvidos,  materiais a serem empregados e consumidos e outros. 

Artigo 19: A contratação de empresa, para a execução dos serviços médicos e paramédicos, 
será autorizada pelo Presidente e/ou procurador, após a apresentação de propostas com 
minuta de contrato pelos interessados, levando-se em conta as disposições contidas neste 
Regulamento, em que couber. 

Artigo 20: Para a celebração de contrato, a empresa vencedora deverá apresentar cópia do 
contrato social, cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte, do Ministério da 
Fazenda, Certidões de Regularidade e outros documentos, de acordo com o tipo de contrato. 

Artigo 21: Serão cláusulas necessárias para constar dos contratos: 

a) Objeto; 

b) Prazo de entrega; 

c) Vigência; 

d) Preço; 

e) Deveres e responsabilidades das partes; 
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f) Rescisão; 

g) Foro; 

h) Forma e condições. 

 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 22: Como todas as compras de bens e serviços, deverá ser emitida, pelo fornecedor, 
nota fiscal devidamente preenchida ou, excepcionalmente, em compras de pequeno valor ou 
recibo, datado e assinado, no valor total da compra. 

Artigo 23: Os valores estabelecidos nos Artigos 09, 13 e 15, V deste Regulamento, poderão, 
periodicamente, serem revistos e atualizados. 

Artigo 24: Os casos omissos ou duvidosos, na interpretação deste Regulamento, serão 
resolvidos pela Diretoria Estatutária da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes.  

Artigo 25: Este regulamento entra em vigor na data de sua aprovação, com disponibilização 
no sítio eletrônico da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes, revogando-se todas as 
disposições conflitantes e contrárias. 

 

Data da Aprovação: 24 de agosto de 2020. 
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ANEXO I – NORMAS E ROTINAS PARA UTILIZAÇÃO DE FUNDO FIXO 

 
 
1. OBJETIVO: Adotar instrução normativa de uso de recursos financeiros por meio de 

fundo fixo, para viabilizar o processo de descentralização de compras de pequeno valor. 

 

2. DEFINIÇÕES 
 

2.1. Compras de Pequeno Valor 

Para efeitos deste manual, compras de pequeno valor são pequenos gastos com bens e 

serviço que não ultrapassem, a cada solicitação, o valor total de R$ 300,00 (trezentos reais) 

sendo no máximo de R$ 100,00 (cem reais) o valor de cada item. 

a) Deve ser item de custeio, bem ou serviço; 

b) Não deve ser bens e serviços classificados como ativo imobilizado ou de investimentos; 

c) Não deve ser bens e serviços objeto de contratos; 

d) Não deve ser bens controláveis em estoque, a exceção quando comprovado pelo setor 

correspondente a falta da mesma. 

e) Não deve ser itens de marketing, treinamentos, brindes, despesas impróprias conforme 

manual do 3º setor - TCE. 

 

2.2.  Fundo Fixo 

Fundo Fixo é um sistema de controle de caixa com objetivo de facilitar o atendimento das 

necessidades de pagamento de pequenas despesas de uma entidade. Trata-se de uma 

determinada quantia fixa e colocada à disposição do responsável pelo caixa, para pagar esses 

pequenos gastos, por um determinado período. 

O que caracteriza o Fundo Fixo é o saldo permanente, devendo sempre corresponder ao 

dinheiro em caixa, mais o total dos comprovantes dos pagamentos efetuados e ainda não 

reembolsados. Cada pagamento é comprovado por meio de documento fiscal e/ou contábil. 

 

2.2.1.  Finalidade do Fundo Fixo 

Para efeitos deste manual, o Fundo Fixo tem por finalidade suportar o pagamento das 

compras de pequeno valor, não podendo em hipótese alguma, gerir movimentação de 

recebimentos de vendas de produtos ou prestação de serviços, ou de qualquer outra forma 

de entrada de recurso financeiro. 
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2.2.2.  Modalidade do Fundo Fixo 

 Visando atender as necessidades da instituição, o Fundo Fixo terá apenas uma modalidade: 

• Fundo Fixo para unidades: esta modalidade se aplica exclusivamente as 

unidades/filiais da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes para suprir suas próprias 

necessidades de pagamentos. 
 
3. LIMITES 

Tendo em vista que este manual tem por objetivo atender as unidades/filiais solicitantes da 

Santa Casa de Misericórdia de Chavantes, a responsabilidade de deliberações de limites é 

compartilhada entre as unidades. 

São dois os tipos de limites: 
Limite de gasto: Refere-se ao valor limite de compras mensais de bens e serviços de 

pequeno valor. É de responsabilidade da Intervenção estabelecer o limite do fundo fixo. 

Limite de fundo: Refere-se ao valor de recurso financeiro em espécie, que será 

disponibilizado a título de Fundo Fixo. Por medidas de segurança, o valor máximo total a ser 

disponibilizado a cada mês não ultrapassará R$500,00 (quinhentos reais). 

 

Por meio do sistema de prestação de contas, o recurso financeiro será recomposto, desde 

que não exceda o limite de gasto mensal aprovado. NOTA: o aumento do limite estipulado 

neste manual será aprovado ou não pela Presidência. 

 

4. DA VIGÊNCIA 
A presente instrução normativa para Fundo Fixo entra em vigor a partir da data da 

aprovação. 

 

5. DA RESPONSABILIDADE 
O Fundo Fixo será liberado aos solicitantes somente mediante aprovação da Presidência e/ou 

respresentante, o qual será denominado de gestor responsável. 

O gestor responsável terá como atribuições a boa guarda do recurso financeiro, aprovações 

da prestação de contas, além de nomear o funcionário designado responsável pelo Fundo 

Fixo, por meio do termo de responsabilidade para Fundo Fixo. 

O funcionário designado responsável pelo Fundo Fixo deverá prestar contas do recurso 

emprestado, bem como zelar pelo aspecto formal e legal dos documentos, cumprindo com os 

critérios e normas estabelecidos neste manual. 

A unidade/filial da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes solicitante deverá preencher o 
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formulário da solicitação de Fundo Fixo, devidamente assinada pelo seu gestor direto. 

 

 

 

 
6. DA GUARDA DO RECURSO 
O numerário deverá ser guardado em local seguro, com acesso restrito, com chave, sendo de 

posse do funcionário designado responsável pelo Fundo Fixo, preferencialmente em cofre, 

não podendo ser depositado em conta-corrente pessoa física ou jurídica. 

 

7. DOS COMPROVANTES DAS DESPESAS/GASTOS 

Serão aceitos para a comprovação das despesas os seguintes documentos: 

a) Notas Fiscais (M-1 ou consumidor); 

b) Cupons Fiscais; 

c) Recibos (com CNPJ do emitente impresso ou carimbado), sendo esses somente 

nos casos de o estabelecimento estar dispensado de emissão de nota fiscal; 

 

 

 

 

Em todos os comprovantes originais deverá conter (sem rasura): 

a) A data de realização da despesa; 

b) Valor correspondente ao gasto; 

c) Descrição das despesas (campo destinado a discriminação dos produtos/serviços 

na NF); 

 

7.1 - Orientações Específicas 

• No caso de NF’s ou recibos, para cada pagamento efetuado, deverá ser exigido que o 

documento seja emitido na razão social da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes de forma 

legível, sem rasuras e borrões. O campo destinado à descrição dos serviços ou produtos 

deverá ser detalhado; 

• Na aquisição de material de consumo e/ou serviços em geral, solicitar nota fiscal, 

contendo nesta a discriminação dos serviços prestados. 

• Desconto ou abatimento no preço deve ser demonstrado no respectivo documento, 

indicando o valor líquido do pagamento efetuado. 

 

Obs.: Não há obrigatoriedade da emissão de nota f iscal estabelecimentos que não contemplem em seu 

objeto social atividades onerosas de prestação de serviço ou comercialização de produtos. Ex: ONG’s, 

Ressalta-se que é vedado o empréstimo do recurso do Fundo Fixo a terceiros! 

Quaisquer erros identif icados nos comprovantes de despesas poderão ser motivos de questionamentos e 

glosas por parte do setor f inanceiro, podendo este solicitar esclarecimentos, bem como efetuar devoluções 

a qualquer momento para que a referida prestação de contas seja corrigida.  
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8. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas será feita por meio de formulário específico. 

Para a formalização das despesas apresentadas na prestação de contas, a mesma deverá 

atender os seguintes critérios: 

a) O formulário deverá ser preenchido eletronicamente, isto é, digitado em programa de 

texto editável, carimbado e assinado pelo funcionário designado responsável pelo Fundo Fixo 

e o ordenador do gasto (Gestor Responsável pelo Setor) - (Anexo I.I); 

b) Todos os comprovantes das despesas deverão ser originais, acompanhados de sua 

respectiva justificativa, de acordo com as regras constantes neste manual, com cópia das 

notas, bem como as originais. 

c) Toda documentação comprobatória que compõe a prestação de contas deverá ser 

justificada conforme modelo constante neste manual. Esta justificativa deve ser o motivo pelo 

qual a compra foi efetuada ou serviço foi prestado – (Anexo I.II); 
d) A prestação de contas deverá ser protocolada/enviada ao departamento financeiro, 

que terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para realizar um trabalho de análise dos tipos de gasto 

efetuado, de compras de pequeno valor. Posteriormente, o departamento financeiro enviará 

cópias da prestação de contas à Presidência e/ou representante, que terá a responsabilidade 

de validar a documentação. 

e) Todas as NF's, cupons fiscais e recibos emitidos devem ter a prestação de contas no 

mês corrente, respeitando a competência. 

 
9.  DA PERIODICIDADE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A data limite para entrega da prestação de contas ao departamento financeiro será no 1º dia 

útil após a do mês subsequente da competência do gasto. 

Obs.: A prestação de contas é obrigatória e mensal, independente do total gasto no mês. 

 

10. DO INDEFERIMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas será negada e/ou devolvida ao seu responsável para posteriores 

esclarecimentos e/ou representá-la com as devidas correções, quando: 

 

a) For detectada a utilização do recurso do Fundo Fixo para benefício próprio; 

b) For identificada não conformidade perante o presente manual; 
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c) Poderão ser glosados, e consequentemente não serão reembolsados os seguintes 

gastos, independente do valor, conforme segue: 

I. Doações (de qualquer tipo ou natureza); 

II. Materiais de higiene pessoal; 

III. Bebidas Alcoólicas; 

IV. Confraternizações, coffee break's e/ou festas; 

V. Despesas com viagens; 

VI. Locações de espaço físico; 

VII. Importações (independente do valor) 

VIII. Despesas com data anterior à competência do Fundo Fixo; 

IX. Despesas com água, energia elétrica e telefonia; 

X. Despesas com data posterior à competência da liberação do Fundo Fixo; 

Obs.: Caso sejam detectados pagamentos periódicos e constantes, que não se caracterizem 

como emergencial, estes devem ser motivo de pleito via contrato ou formulário de solicitação 

de pagamento de pessoa jurídica.  

Toda devolução de prestação de contas seguirá mediante orientação, via e-mail, constando o 

que deverá ser corrigido para reapresentação desta prestação de contas. A partir da quarta 

irregularidade identificada, acompanhada de orientação corretiva, o caso será analisado, 

podendo ser solicitado ao Gestor a alteração do funcionário designado responsável pelo 

Fundo Fixo ou até mesmo o veto do Fundo Fixo para aquele setor. 

 

11. DA REDUÇÃO DO LIMITE DO GASTO 
A redução do valor do limite de gasto mensal poderá ocorrer: 

✓ DE FORMA ARBITRÁRIA: Quando o departamento financeiro identificar que o limite 

de gasto mensal não está sendo utilizado em sua totalidade. Neste caso, o departamento 

financeiro informará ao Gestor da Unidade e encaminhará e-mail aos gestores responsáveis. 
 
12. DA TRANSFERÊNCIA 

Essa opção aplica-se para transferência do funcionário designado responsável pelo fundo fixo 

e do gestor responsável pela área, e poderá ocorrer quando: 

 

➢ O funcionário designado responsável por gerir, movimentar, guardar e prestar contas 

do recurso do fundo fixo se ausentar da instituição por motivo de férias, licença, afastamento, 

ou rescisão de contrato. Nesse caso, o gestor responsável pelo setor deverá providenciar o 

preenchimento termo de responsabilidade para fundo fixo disponibilizado em arquivo 

impresso na unidade. Este formulário deverá ser preenchido com os dados do novo 
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funcionário, designado responsável pelo fundo fixo, carimbado, assinado e encaminhado ao 

departamento financeiro para atualização e complemento das informações.  

 

 

 

 

 

➢ Alterar o gestor responsável pela área: nesse caso, o novo gestor responsável pela 

área providenciará o preenchimento do termo de responsabilidade para fundo fixo 

disponibilizado em forma impressa na unidade. Este formulário deverá ser preenchido com os 

dados do novo funcionário, designado responsável pelo fundo fixo, carimbado, assinado e 

encaminhado ao departamento financeiro para atualização das informações.  

 

13. DA AUDITORIA INTERNA E EXTERNA 
Poderá a qualquer momento ser realizada auditoria sobre as regras, fluxos e processos 

estabelecidos neste manual para fundo fixo seja pela Diretoria Estatutária. 

Se houver constatação de irregularidades após a realização da auditoria, o responsável pelo 

fundo fixo será notificado a prestar os devidos esclarecimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

É de responsabilidade do gestor responsável pelo setor conferir, validar e garantir a transferência do 

recurso em espécie do fundo f ixo do responsável atual para o novo responsável pelo fundo f ixo. 
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ANEXO I.I 

 

 TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA FUNDO FIXO 

 

Eu, __________________, residente e domiciliado à _______________________, nº 

____, bairro _______, na cidade de ________, Estado de _______, portador do CPF sob nº 

___________ e RG sob nº __________, funcionário da(o) 

_____________________________, inscrição no CNPJ/MF sob nº __________________, 

registrado sob código funcional nº _____________, ocupando o cargo de _______________, 

neste denominado GESTOR RESPONSÁVEL, e _________________, residente e 

domiciliado à _______________________, nº _____, bairro ________, na cidade de 

__________, Estado de __________, portador do CPF sob nº _____________ e RG sob nº 

___________, funcionário da _________________________, inscrição no CNPJ/MF sob nº 

_____________________, registrado sob código funcional nº _____________________, 

ocupando o cargo de _____________, neste denominado DESIGNADO RESPONSÁVEL. 

  No uso das minhas atribuições, responsabilidades e na qualidade de GESTOR 
RESPONSÁVEL, declaro estar ciente e de acordo com as regras constantes no MANUAL 

INSTITUCIONAL PARA UTILIZAÇÃO DO FUNDO FIXO. Sendo assim, AUTORIZADO o 
DESIGNADO RESPONSÁVEL, a controlar, gerir guardar, solicitar aportes e prestar contas 

do recurso em espécie sob sua responsabilidade, disponibilizado pelo setor financeiro deste 

hospital. 

Por ser expressão da verdade firmo o presente termo. 

 

São Paulo, _____de _____________de _______. 

 

____________________________________ 

Gestor Responsável: (carimbo e assinatura) 

____________________________________ 

Designado Responsável: (carimbo e assinatura) 
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Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 
Sede Administrativa: Alameda dos Maracatins, 1217, Cj. 305, Moema, São Paulo, SP – CEP 04089-014   

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000 
Tel (11) 55421848   CNPJ 73.027.690/0001-46 

www.santacasachavantes.org  E-mail: contato@santacasachavantes.org 
 

 

ANEXO I.II 

JUSTIFICATIVA PARA REQUERIMENTO DE VERBA DE FUNDO FIXO 

 

DIRETORIA:_____________________________________ 

SETOR:_________________________________________ 

JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE:___________________________________________
______________________________________________________________________

______________________________________________________________________
______________________________________________________________________. 

ITEM(S) 
NECESSÁRIO(S):_______________________________________________________ 

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$_______________________________________________ 

 

São Paulo, _____de _____________de_______. 

 

 

____________________________________ 

Gestor Responsável: (carimbo e assinatura) 

 

________________________________________________ 

Designado Responsável: (carimbo e assinatura) 
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CADERNO FINANCEIRO4

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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CONCILIAÇÃO BANCÁRIA4.1

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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BANCO: BANCO DO BRASIL AGENCIA: 2990
CONTA: 003-1846-9

DATA VALOR
02/08/2021 R$ 274.494,08
10/08/2021 R$ 274.494,08

R$ 548.988,16

DATA VALOR
03/08/2021 DEV TARIFA R$ 10,45
05/08/2021 DEV TARIFA R$ 57,40
16/08/2021 DEVOLUCAO CRED TED DECIO FEOLA R$ 2.000,00

R$ 2.067,85

DATA VALOR
12/08/2021 R$ 85.188,20
13/08/2021 R$ 43.049,50
16/08/2021 R$ 81.836,20
18/08/2021 R$ 8.294,20

R$ 218.368,10

DATA VALOR
03/08/2021 R$ 240.000,00
10/08/2021 R$ 274.400,00

514.400,00R$                    

DATA VALOR

-R$                                        

DATA VALOR
02/08/2021 TARIFA BANCARIA R$ 36,50
03/08/2021 CSI R$ 14.028,39
03/08/2021 TARIFA BANCARIA R$ 10,45
03/08/2021 TARIFA BANCARIA R$ 10,45
04/08/2021 VR BENEFICIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO LTDA R$ 148,00

R$ 0,00SALDO ANTERIOR DA APLICAÇÃO: (+)
DEPÓSITOS DE CLIENTES (CONVÊNIOS): (+)
TRANSFERÊNCIAS ENTRE CONTAS PRÓPRIAS (ENTRADAS): (+)

Contrato de Gestão

R$ 0,00
R$ 514.400,00

-R$ 218.368,10
R$ 795,13

CHEQUE NÃO APRESENTADO: (-)

R$ 548.988,16
R$ 2.067,85

R$ 254.966,71
R$ 0,00

R$ 57,40

R$ 0,00

SALDO ANTERIOR: (+/-)

EXTRATO BANCÁRIO

RELATÓRIO

DEPÓSITOS DE CLIENTES (CONVÊNCIOS):

PAGAMENTOS/TRANSFERÊNCIAS (SAÍDAS): (-)

OUTRAS ENTRADAS/DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS A MAIOR: (+)

SALTO ATUAL: (=)

APLICAÇÃO FINANCEIRA: (-)
RESGATE DE APLICAÇÃO FINANCEIRA: (+)
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA: (+)
DESPESAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA: (-)
ESTORNO DE VALOR DA CONTA CORRENTE: (-)
SALDO ATUAL DA CONTA CORRENTE: (=)

DESPESAS BANCÁRIAS: (-)

-R$ 149,26

R$ 0,00

SALDO ATUAL DA APLICAÇÃO FINANCEIRA: (=)

DESTINAÇÃO

TOTAL

TOTAL

RESGASTE DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS (ENTRADAS)

TRANSFERÊNCIAS ENTRE CONTAS PRÓPRIAS (ENTRADAS)
DESTINAÇÃO

Contrato de Gestão

DESTINAÇÃO

DESTINAÇÃO

R$ 0,00
R$ 296.677,77
R$ 296.677,77

RESGATE AUTOMATICO

TOTAL

RESGATE AUTOMATICO
RESGATE AUTOMATICO
RESGATE AUTOMATICO

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

TOTAL

PAGAMENTOS/TRANSFERÊNCIAS (SAÍDAS) (ENTRADAS)

OUTRAS ENTRADAS/DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS A MAIOR
DESTINAÇÃO

TOTAL

INVESTIMENTO APLICAÇÕES FINANCEIRAS (SAÍDAS)
DESTINAÇÃO

APLICACAO
APLICACAO
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06/08/2021 FGTS R$ 280,00
06/08/2021 FOLHA DE PAGAMENTO R$ 3.039,72
09/08/2021 CSI R$ 14.028,39
11/08/2021 JOAO PAULO FERRAZ CAPAO BONITO - ME R$ 250,00
12/08/2021 NEUROFORM SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA R$ 6.569,50
12/08/2021 CLINICA MEDICA PAULO DE TARSO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA R$ 10.323,50
12/08/2021 MEDICINA INTEGRATIVA SOCIEDADE LTDA R$ 9.854,25
12/08/2021 DE VITA & MEDEIROS MÉDICOS ASSOCIADOS R$ 7.687,16
12/08/2021 ANGELUS CLINICA MEDICA S/S LTDA R$ 5.490,22
12/08/2021 IVAN ROBERTO BARBIERI LTDA R$ 9.374,55
12/08/2021 A. AKIO HIRAI SERVICOS MEDICOS LTDA R$ 16.470,68
12/08/2021 FLORANA SERVIÇOS MEDICOS R$ 11.262,00
12/08/2021 FILUZ - CLÍNICA MÉDICA S/S. LTDA. R$ 10.980,45
13/08/2021 A C MOREIRA CLÍNICA MÉDICA R$ 5.982,93
13/08/2021 DECIO FEOLA JUNIOR ME R$ 18.000,00
13/08/2021 CLINICA SAGRADA FAMILIA CAPAO BONITO LTDA R$ 4.927,13
13/08/2021 MOULINS REZENDE CLINICA MEDICA S/S. LTDA. R$ 7.069,72
13/08/2021 RADIOLOGIA PETRÓPOLIS LTDA R$ 7.069,72
16/08/2021 R & C SERVIÇOS MEDICOS LTDA R$ 25.339,50
16/08/2021 AJN SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS R$ 7.442,30
16/08/2021 CLÍNICA ORTOPÉDICA TRAUMACENTER TUBONE LTDA ME R$ 10.980,45
16/08/2021 GINO CESAR CUNHA ARRUNATEGUI R$ 3.284,75
16/08/2021 BRANDAO SERVICOS MÉDICOS S/S LTDA EPP R$ 13.139,00
16/08/2021 ANGELUS CLINICA MEDICA S/S LTDA R$ 6.100,25
16/08/2021 CEMUR - CENTRO DE MEDICINA UROLOGICA LTDA R$ 6.569,50
16/08/2021 GINO CESAR CUNHA ARRUNATEGUI R$ 10.980,45
18/08/2021 DARF IRRF PJ R$ 1.939,74
18/08/2021 DARF CSRF PJ R$ 6.013,19
18/08/2021 FOPAG - INSS R$ 341,27

R$ 255.024,11

Chavantes, 16 de Setembro de 2021.

Anis Ghattas Mitri Filho Raimundo José Novais de Mesquita
Presidente Gerente Financeiro

CPF: 330.693.348-14   RG: 36.142.201-3 CPF: 819.520.583-68   RG: 1441092-3

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela Entidade supra-epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesas relacionada comprova a exata aplicação dos 
recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público Contratante.

TOTAL
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    4.2

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal Capão Bonito

CONTRATADA: Santa Casa de Misericórdia de Chavantes

ENTIDADE GERENCIADA: Unidade Especialidades

CNPJ: 73.027.690/0001-46

ENDEREÇO E CEP: Rua Maria Ferreira, 22 - Centro - Chavantes/SP - CEP: 18.970-000

RESPONSÁVEL(IS) PELA ORGANIZAÇÃO SOCIAL: Anis Ghattas Mitri Filho

CPF: 330.693-14

EXERCÍCIO: 01/07/2021 a 01/08/2022

ORIGEM DOS RECURSOS (1): Municipal

Documento Data Vigência
Termo de Colaboração 042/2021 01/07/2021 12 meses

02/07/2021 contrato de gestão 02/08/2021 R$ 274.494,08

02/08/2021 contrato de gestão 10/08/2021 R$ 274.494,08

( 1 ) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.

( 2 ) Incluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste exercício

( 3 ) Receita com estacionamento, aluguéis entre outros

Chavantes, 16 de Setembro de 2021.

CPF: 819.520.583-68 RG: 1441092-3

Raimundo José Novais de Mesquita

NÚMERO DO DOCUMENTO DE 
CRÉDITO VALORES REPASSADOSDATA DO REPASSE

CPF: 330.693.348-14        RG: 36.142.201-3

R$ 0,00

R$ 548.988,16

R$ 645,87

R$ 551.701,88

( A ) SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

( B ) REPASSES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO

( C ) RECEITAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRAS DOS RECURSOS PÚBLICOS

( D ) OUTRAS RECEITAS

( E ) TOTAL DE RECURSOS PÚBLICOS (A + B + C + D)

R$ 2.067,85

( F ) RECURSOS PRÓPRIOS DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL

( G ) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO (E + F)

Gerente FinanceiroPresidente

Anis Ghattas Mitri Filho

OBJETO DO CONTRATO DE GESTÃO:  A operacionalização, administração e execução de serviços médicos de forma continua no Centro de Especialidades de Capão Bonito/SP

R$ 0,00

R$ 551.701,88

R$ 3.293.928,96

Valor (R$)

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DISPONIVEIS NO EXERCÍCIO

DATA PREVISTA PARA O REPASSE VALORES PREVITOS
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CATEGORIA OU FINALIDADE DA 
DESPESA ( 8 )

DESPESAS 
CONTABILIZADAS NESTE 

EXERCÍCIO ( R$ )

DESPESAS CONTABILIZADAS 
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E 
PAGOS NESTE EXERCÍCIO (R$) 

(H)

DESPESAS 
CONTABILIZADAS NESTE 

EXERCÍCIO E PAGAS NESTE 
EXERCÍCIO (R$) (I)

TOTAL DE DESPESAS PAGAS 
NESTE EXERCÍCIO (R$) 

(J=H+I)

DESPESAS 
CONTABILIZADAS NESTE 
EXERCÍCIO E PAGAS EM 
EXERCÍCIOS SEGUINTES 

(R$)

Recursos humanos (5) R$ 3.808,99 R$ 0,00 R$ 3.808,99 R$ 3.808,99 R$ 0,00
Recursos humanos (6) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Medicamentos R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Material médico e hospitalar (*) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Gêneros alimentícios R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Outros materiais de consumo R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Serviços médicos (*) R$ 222.850,94 R$ 0,00 R$ 222.850,94 R$ 222.850,94 R$ 0,00
Outros serviços de terceiros R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 0,00
Locação de imóveis R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Locações diversas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Utilidades públicas (7) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Combustível R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Bens e materiais permanentes R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Obras R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Despesas financeiras e bancárias R$ 57,40 R$ 0,00 R$ 57,40 R$ 57,40 R$ 0,00
Outras despesas R$ 28.056,78 R$ 0,00 R$ 28.056,78 R$ 28.056,78 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 255.024,11 R$ 0,00 R$ 255.024,11 R$ 255.024,11 R$ 0,00

( 1 ) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.
( 5 ) Salários, encargos e benefícios.
( 6 ) Autónomos e pessoas jurídicas.
( 7 ) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet.

CPF: 819.520.583-68 RG: 1441092-3

Anis Ghattas Mitri Filho
Presidente

CPF: 330.693.348-14        RG: 36.142.201-3

Raimundo José Novais de Mesquita
Gerente Financeiro

                           
         

*Apenas para Entidades da área de saúde.

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INCORRIDAS NO EXERCÍCIO
ORIGEM DOS RECURSOS ( 4 ):

( 8 ) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que não são classificados contabilmente como DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens 
permanentes.
( 9 ) Quando a diferença entre a coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO e a coluna DESPESAS CNTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO E PAGAS NESTE EXERCÍCIO for decorrente de 
descontos obtidos ou pagamento de multa por atraso, o resultado não deve aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO A PAGAR EM EXERCÍCIOS SEGUINTES, uma 
vez que tais descontos ou multas são contabilizados em contas de receitas ou despesas. Assim sendo deverá ser indicado como nota de rodapé os valores e as respectivas contas de 
receitas e despesas.
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( G ) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO R$ 551.701,88
( J ) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H + I) R$ 255.024,11
( K ) RECURSO PÚBLICO NÃO APLICADO [E - (J - F)] R$ 296.677,77
( L ) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO PÚBLICO R$ 0,00
( M ) VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE (K - L) R$ 296.677,77

___________________________________ ____________________________________
Anis Ghattas Mitri Filho Raimundo José Novais de Mesquita

Presidente Gerente Financeiro
CPF: 330.693.348-14   RG: 36.142.201-3 CPF: 819.520.583-68    RG: 1441092-3

DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para 
os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público Contratante.
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EXTRATO BANCÁRIO - CONTA ESPECÍFICA 
PARA CONTRATO DE GESTÃO4.3

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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Extrato por período
Cliente: CUSTEIO ESPECIALIDADES

Conta: 2990 | 003 | 00001846-9

Data: 01/09/2021 - 10:11

Mês: Agosto/2021

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

02/08/2021 000001 CRED TED 274.494,08 C 274.494,08 C

02/08/2021 000054 TAR CADAST 36,50 D 274.457,58 C

03/08/2021 252506 APLICACAO 240.000,00 D 34.457,58 C

03/08/2021 186487 EST TAR TED INTERNETE 10,45 C 34.468,03 C

03/08/2021 210803 EST DB TED 14.028,39 C 48.496,42 C

03/08/2021 186263 ENVIO TED 14.028,39 D 34.468,03 C

03/08/2021 186487 ENVIO TED 14.028,39 D 20.439,64 C

03/08/2021 186263 DOC/TED INTERNET 10,45 D 20.429,19 C

03/08/2021 186487 DOC/TED INTERNET 10,45 D 20.418,74 C

04/08/2021 525930 PAG BOLETO 148,00 D 20.270,74 C

05/08/2021 031050 CRED.AUTOR 57,40 C 20.328,14 C

06/08/2021 528278 DEB P FGTS 280,00 D 20.048,14 C

06/08/2021 100734 ENVIO TED 3.039,72 D 17.008,42 C

09/08/2021 101588 ENVIO TED 14.028,39 D 2.980,03 C

10/08/2021 307506 APLICACAO 274.400,00 D 271.419,97 D

10/08/2021 000001 CRED TED 274.494,08 C 3.074,11 C

11/08/2021 617265 PAG BOLETO 250,00 D 2.824,11 C

12/08/2021 187333 ENVIO TED 6.569,50 D 3.745,39 D

12/08/2021 187334 ENVIO TED 10.323,50 D 14.068,89 D

12/08/2021 187355 ENVIO TED 9.854,25 D 23.923,14 D

12/08/2021 187357 ENVIO TED 7.687,16 D 31.610,30 D

12/08/2021 187358 ENVIO TED 5.490,22 D 37.100,52 D

12/08/2021 187364 ENVIO TED 9.374,55 D 46.475,07 D

12/08/2021 187375 ENVIO TED 16.470,68 D 62.945,75 D

12/08/2021 187404 ENVIO TED 11.262,00 D 74.207,75 D

12/08/2021 187431 ENVIO TED 10.980,45 D 85.188,20 D

12/08/2021 727220 RESG AUTOM 85.188,20 C 0,00 C
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13/08/2021 159845 ENVIO TED 5.982,93 D 5.982,93 D

13/08/2021 160141 ENVIO TED 18.000,00 D 23.982,93 D

13/08/2021 160792 ENVIO TED 4.927,13 D 28.910,06 D

13/08/2021 161048 ENVIO TED 7.069,72 D 35.979,78 D

13/08/2021 161325 ENVIO TED 7.069,72 D 43.049,50 D

13/08/2021 727220 RESG AUTOM 43.049,50 C 0,00 C

16/08/2021 000033 CRED TED 2.000,00 C 2.000,00 C

16/08/2021 102705 ENVIO TED 25.339,50 D 23.339,50 D

16/08/2021 103170 ENVIO TED 7.442,30 D 30.781,80 D

16/08/2021 105901 ENVIO TED 10.980,45 D 41.762,25 D

16/08/2021 183008 ENVIO TED 3.284,75 D 45.047,00 D

16/08/2021 195416 ENVIO TED 13.139,00 D 58.186,00 D

16/08/2021 195787 ENVIO TED 6.100,25 D 64.286,25 D

16/08/2021 195788 ENVIO TED 6.569,50 D 70.855,75 D

16/08/2021 195789 ENVIO TED 10.980,45 D 81.836,20 D

16/08/2021 727220 RESG AUTOM 81.836,20 C 0,00 C

18/08/2021 458198 PAG DARF 1.939,74 D 1.939,74 D

18/08/2021 458452 PAG DARF 6.013,19 D 7.952,93 D

18/08/2021 756294 PG ORG GOV 341,27 D 8.294,20 D

18/08/2021 727220 RESG AUTOM 8.294,20 C 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
AVENIDA ZELIA, SP  

Código
2990 

Operação
0088 

Emissão
01/09/2021 

Fundo
CAIXA FACIL RENDA FIXA SIMPLES  

CNPJ do Fundo
05.114.716/0001-33 

Início das Atividades do Fundo
24/02/2003 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/07/2021 Cota em: 31/08/2021
0,2683  0,8894  0,9419  3,432423  3,441631  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
CUSTEIO ESPECIALIDADES  

CPF/CNPJ
73.027.690/0001-46 

Conta Corrente
003.00001846-9 

Mês/Ano
08/2021 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior 0,00 0,000000
Aplicações 514.400,00C 149.792,364316
Resgates 218.368,10D 63.589,697967
Rendimento Bruto no Mês 795,13C 
IRRF 17,86D 
IOF 131,40D 
Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto* 296.677,77C 86.202,666348
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
03 / 08 APLICACAO 240.000,00C   69.908,742874
10 / 08 APLICACAO 274.400,00C   79.883,621441
12 / 08 RESGATE 85.188,20D   24.809,404823

IRRF 4,74D
IOF 49,19D

13 / 08 RESGATE 43.049,50D   12.536,584105
IRRF 3,13D
IOF 27,08D

16 / 08 RESGATE 81.836,20D   23.828,975925
IRRF 8,75D
IOF 49,58D

18 / 08 RESGATE 8.294,20D   2.414,733113
IRRF 1,24D
IOF 5,55D

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
79,54 17,86

Informações ao Cotista
 Acesse o site da CAIXA e conheça os E-FUNDOS : os fundos da CAIXA com movimentações
 exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA e com taxas de administração inferiores às
 praticadas pelo mercado. Com os E-FUNDOS CAIXA você tem excelentes opções de
 investimento ao alcance de suas mãos, de acordo com seu perfil.
 Um jeito prático de investir, da comodidade da sua casa!

 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize

SIDMF https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento

1 of 2 01/09/2021 16:46
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 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 http://fale-conosco.caixa.gov.br/wps/portal/faleconosco 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br

SIDMF https://sidmf.caixa/sidmf/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento

2 of 2 01/09/2021 16:46
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BALANCETE DE VERIFICAÇÃO MENSAL4.4

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo do Mês Saldo Atual
ATIVO 274.494,08                                                                  1.559.102,87                                            1.536.919,18                                                          22.183,69                                             296.677,77                                    

CIRCULANTE 274.494,08                                                                  1.559.102,87                                            1.536.919,18                                                          22.183,69                                             296.677,77                                    

DISPONÍVEL -                                                                                  1.284.608,79                                            987.931,02                                                              296.677,77                                          296.677,77                                    

Caixa e Equivalente de Caixa -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
Banco conta Movimento (Caixa Econômica Federal 1846-9) -                                                                                  769.413,66                                                769.413,66                                                              -                                                          -                                                    
Banco conta Aplicação (Caixa Econômica Federal 1846-9) -                                                                                  515.195,13                                                218.517,36                                                              296.677,77                                          296.677,77                                     
Banco conta Movimento (Caixa Econômica Federal 1847-7) -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
Banco conta Aplicação (Caixa Econômica Federal 1847-7) -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
CONTAS A RECEBER 274.494,08                                                                  274.494,08                                                548.988,16                                                              274.494,08-                                          -                                                    

Convênio 0042/2021 274.494,08                                                                   274.494,08                                                548.988,16                                                              274.494,08-                                          -                                                    
OUTROS CRÉDITOS -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Outros Créditos -                                                                                  2.000,00                                                     2.000,00                                                                   -                                                          -                                                    

PASSIVO 230.460,68                                                                  545.671,28                                                532.767,00                                                              12.904,28-                                             217.556,39                                    

CIRCULANTE 230.460,68                                                                  545.671,28                                                532.767,00                                                              12.904,28-                                             217.556,39                                    

FORNECEDORES 217.213,22                                                                  505.540,22                                                515.043,81                                                              9.503,59                                               226.716,81                                    

Fornecedores de Materiais -                                                                                  209.623,72                                                212.898,01                                                              3.274,29                                               3.274,29                                         
Fornecedores de Imobilizado -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
Provisão de Serviços 69.995,90                                                                     69.995,90                                                  80.640,00                                                                 10.644,10                                             80.640,00                                       
Fornecedores de Serviços 147.217,32                                                                   225.920,60                                                221.505,80                                                              4.414,80-                                               142.802,52                                     
ORDENADOS 4.529,77                                                                       4.121,27                                                     4.990,05                                                                   868,78                                                   5.398,54                                         

ORDENADOS A PAGAR 3.039,72                                                                       3.500,00                                                     3.500,00                                                                   -                                                          3.039,72                                         

Ordenados a Pagar 3.039,72                                                                       3.500,00                                                     3.500,00                                                                   -                                                          3.039,72                                         
Rescisões a Pagar -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
Vale Transporte -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
13º Salário a Pagar -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
Contribuição Assistencial a Pagar -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 621,27                                                                           621,27                                                        621,27                                                                      -                                                          621,27                                             

INSS 341,27                                                                           341,27                                                        341,27                                                                       -                                                          341,27                                             
FGTS 280,00                                                                           280,00                                                        280,00                                                                       -                                                          280,00                                             
PROVISÕES 868,78                                                                           -                                                               868,78                                                                      868,78                                                   1.737,55                                         

Provisões de Férias 388,89                                                                           -                                                               388,89                                                                       388,89                                                   777,78                                             
Provisões de 13º Salário 291,67                                                                           -                                                               291,67                                                                       291,67                                                   583,34                                             
Encargos s/Provisões 188,22                                                                           -                                                               188,22                                                                       188,22                                                   376,43                                             
OBRIGAÇÕES FISCAIS 8.717,69                                                                       7.953,01                                                     12.733,14                                                                4.780,13                                               13.497,82                                       

IRRF (1708) 2.097,24                                                                       1.939,74                                                     3.076,62                                                                   1.136,88                                               3.234,12                                         
PIS/COFINS/CSLL ( 5952) 6.501,44                                                                       6.013,27                                                     9.537,51                                                                   3.524,24                                               10.025,68                                       
IRRF (0561) 119,01                                                                           -                                                               119,01                                                                       119,01                                                   238,02                                             
OUTRAS OBRIGAÇÕES 14.028,39                                                                     28.056,78                                                  14.028,39                                                                14.028,39-                                             -                                                    
Outras Obrigações 14.028,39                                                                     28.056,78                                                  14.028,39                                                                 14.028,39-                                             -                                                    

RECEITA 274.494,08                                                                  149,26                                                        275.346,61                                                              275.197,35                                          549.691,43                                    

RECEITA OPERACIONAL 274.494,08                                                                  -                                                               274.494,08                                                              274.494,08                                          548.988,16                                    

Receita de Convênios 274.494,08                                                                   -                                                               274.494,08                                                              274.494,08                                          548.988,16                                     
(-) Glosas -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
(-) Descontos Concedidos -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
OUTRAS RECEITAS -                                                                                  149,26                                                        852,53                                                                      703,27                                                   703,27                                             
OUTRAS RECEITAS -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
Receita Artigo 480/CLT -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
RECEITA FINANCEIRA -                                                                                  149,26                                                        852,53                                                                      703,27                                                   703,27                                             

Rendimento de Aplicações -                                                                                  -                                                               795,13                                                                       795,13                                                   795,13                                             
Outras Receitas Financeiras -                                                                                  -                                                               57,40                                                                         57,40                                                     57,40                                               
(-) IOF/IRRF 149,26                                                        -                                                                              149,26-                                                   149,26-                                             

DESPESAS 244.489,07                                                                  250.874,02                                                10,46                                                                         250.863,56                                          495.352,62                                    

DESPESAS OPERACIONAIS 244.489,07                                                                  250.827,07                                                0,01                                                                           250.827,06                                          495.316,12                                    

ORDENADOS 3.500,00                                                                       3.500,00                                                     -                                                                              3.500,00                                               7.000,00                                         

Salários 3.500,00                                                                       3.500,00                                                     -                                                                              3.500,00                                               7.000,00                                         

Insalubridade -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Adicional Noturno -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Adicional Noturno 35% -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Art 479 CLT -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Dsr s/Adicional Noturno -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Dsr s/Hora Extra -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Hora Extra 100% -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Hora Extra 90% -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Férias -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

13º Salário -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Auxílio Doença -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

ENCARGOS SOCIAIS 280,00                                                                           280,00                                                        -                                                                              280,00                                                   560,00                                             

FGTS 280,00                                                                           280,00                                                        -                                                                              280,00                                                   560,00                                             

PIS -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

PROVISÕES 868,78                                                                           868,78                                                        -                                                                              868,78                                                   1.737,55                                         

Provisão de Férias 388,89                                                                           388,89                                                        -                                                                              388,89                                                   777,78                                             

Provisão 13º Salário 291,67                                                                           291,67                                                        -                                                                              291,67                                                   583,34                                             

Provisão de Encargos 188,22                                                                           188,22                                                        -                                                                              188,22                                                   376,43                                             

BENEFÍCIOS -                                                                                  148,00                                                        -                                                                              148,00                                                   148,00                                             

Vale Transporte -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Vale Refeição -                                                                                  148,00                                                        -                                                                              148,00                                                   148,00                                             

Cesta Básica -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

SERVIÇOS DE TERCEIROS 225.811,90                                                                  232.001,90                                                0,01                                                                           232.001,89                                          457.813,79                                    

SERVIÇOS MÉDICOS 225.811,90                                                                  231.751,90                                                0,01                                                                           231.751,89                                          457.563,79                                    

Serviços Terceiros PJ 225.811,90                                                                   231.751,90                                                -                                                                              231.751,90                                           457.563,80                                    

Serviços Terceiros PF -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -                                                                                  250,00                                                        -                                                                              250,00                                                   250,00                                             

Serviços Diversos PJ -                                                                                  250,00                                                        -                                                                              250,00                                                   250,00                                             

Serviços Diversos PF -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

MATERIAIS E MEDICAMENTOS -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Materiais -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Medicamentos -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Gêneros Alimentícios -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Gases Medicinais -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Materiais de Limpeza -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Outros Materiais -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

GERAIS -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Água e Esgoto -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Energia Elétrica -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Telefone -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Internet -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Aluguéis -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

OUTRAS DESPESAS 14.028,39                                                                     14.028,39                                                  -                                                                              14.028,39                                             28.056,78                                       

Depsesas com Viagens -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
Correios e Postagens -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
Depesas com Pedágios -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
Lanches e Refeições -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
Engenharia Clínica -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
Centro de Serviços Integrados 14.028,39                                                                     14.028,39                                                  -                                                                              14.028,39                                             28.056,78                                       
Manutenções -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
Outras Despesas -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    
DESPESAS FINANCEIRAS -                                                                                  46,95                                                           10,45                                                                         36,50                                                     36,50                                               

Tarifas Bancárias -                                                                                  46,95                                                           10,45                                                                         36,50                                                     36,50                                               

Juros -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Multas -                                                                                  -                                                               -                                                                              -                                                          -                                                    

Anis Ghattas Mitri Filho Raimundo José Novais de Mesquita
Presidente Gerente Contábil-Financeiro

CPF: 330.693.348-14   RG: 36.142.201-3 CRC MA-011245/O-2 T-RJ
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SALDO MÊS
RECEITAS OPERACIONAIS
Repasse Contrato de Gestão/Convênio (Fixo+Variável) 274.494,08                                                                                                                           
Repasse Termo Aditivo - Adicional (Investimento)
Repasse Termo Aditivo - Custeio
TOTAL (1) 274.494,08                                                                                                                           
SUS/AIH
SUS/Ambulatório
INTEGRA SUS
TOTAL (2) -                                                                                                                                          
OUTRAS RECEITAS
Resultado de Aplicações Financeiras + Descontos Obtidos 703,27                                                                                                                                   
Reembolso de Despesas
Obtenção de Recursos Externos
DeAGOs Receitas (Convênios)
Receitas Extras
Outras Receitas -                                                                                                                                          
TOTAL (3) 703,27                                                                                                                                   
TOTAL (1) + TOTAL (2) + TOTAL (3) 275.197,35                                                                                                                           
DESPESAS OPERACIONAIS
TOTAL PESSOAL 4.796,78                                                                                                                                
PESSOAL 3.780,00                                                                                                                                
Ordenados 3.500,00                                                                                                                                
Encargos Sociais 280,00                                                                                                                                   
PROVISÕES 868,78                                                                                                                                   
Férias 388,89                                                                                                                                   
13º Salário 291,67                                                                                                                                   
Encargos 188,22                                                                                                                                   
BENEFÍCIOS 148,00                                                                                                                                   
Vale Transporte -                                                                                                                                          
Vale Alimentação/Refeição 148,00                                                                                                                                   
Cesta Básica
OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 232.001,90                                                                                                                           
ASSISTENCIAL (TERC) 231.751,90                                                                                                                           
Pessoa Jurídica 231.751,90                                                                                                                           
Pessao Física -                                                                                                                                          
ADMINISTRATIVO (TERC) 250,00                                                                                                                                   
Pessoa Jurídica 250,00                                                                                                                                   
Pessoa Física -                                                                                                                                          
MATERIAIS -                                                                                                                                          
Materiais e Medicamentos -                                                                                                                                          
Materiais de Consumo -                                                                                                                                          
GERAIS -                                                                                                                                          
Água -                                                                                                                                          
Luz -                                                                                                                                          
Telefone -                                                                                                                                          
Internet -                                                                                                                                          
Alugueis -                                                                                                                                          
OUTRAS DESPESAS 14.028,39                                                                                                                              
DESPESAS FINANCEIRAS/TRIBUTÁRIAS 36,50                                                                                                                                      
TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS - DCO 250.863,57                                                                                                                           
INVESTIMENTOS -                                                                                                                                          
Equipamentos
Movéis e Utensílios
Obras e Instalações
Intangível (Direito de Uso)
Veículos
TOTAL DE INVESTIMENTOS -                                                                                                                                          
TOTAL GERAL - DESPESAS + INVESTIMENTOS 250.863,57                                                                                                                           
RESULTADO COM INVESTIMENTOS 24.333,78                                                                                                                              
RESULTADO SEM INVESTIMENTOS 24.333,78                                                                                                                              
RESULTADO PARA ANÁLISE GERENCIAL
RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -                                                                                                                                          
Depreciações e Amortizações
Perdas na Alienação/Baixa de Imobilizado
TOTAL GERAL TOTAL DE DESP OPERAC + TOTAL DE DESP Ñ OPERAC 250.863,57                                                                                                                           
TOTAL GERAL + INVESTIMENTOS 250.863,57                                                                                                                           
RESULTADO COM INVESTIMENTOS 24.333,78                                                                                                                              
RESULTADO SEM INVESTIMENTOS 24.333,78                                                                                                                              

___________________________________ _______________________________________
Anis Ghattas Mitri Filho Raimundo José Novais de Mesquita

Presidente Gerente Contábil-Financeiro
CPF: 330.693.348-14   RG: 36.142.201-3 CRC MA-011245/O-2 T-RJ

DCO - DEMONSTRATIVO CONTÁBIL OPERACIONAL
Período 08/2021
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SALDO MÊS ANTERIOR                                                                        -   STATUS

RECEITAS
Contrato de Gestão / Convênio 1

Contrato de Gestão / Convênio 2 548.988,16R$                                                                

Receitas Financeiras 703,27R$                                                                        

Outras Receitas 2.000,00R$                                                                    

Total 551.691,43R$                                                                

DESPESAS
Pessoal (CLT) 255.013,66R$                                                   

Pessoal (CLT) - Salários 3.039,72R$                                                                    

Pessoal (CLT) 13º Salário

Pessoal (CLT) Férias

Pessoal (CLT) Outros 621,27R$                                                                        

Terceiros (Serviços/Locação Equipamentos, etc)
223.248,94R$                                                                

Materiais

Medicamentos

Outros materiais

Manutenção Predial

Investimentos

Utilidade Pública (água, energia, telefone, gas)

Financeiras 46,95R$                                                                          

Outras despesas 28.056,78R$                                                                  
Total 255.013,66R$                                                   

Saldo do mês (Receitas-despesas) 296.677,77R$                                                   

SALDO FINAL (SD Anterior +Receitas - Despesas) 296.677,77R$                                                   

SALDO BANCARIO
CONTA CORRENTE
APLICAÇÕES 296.677,77R$                                                   

COMPOSIÇÃO DO SALDO

INVESTIMENTO
 CUSTEIO 296.677,77R$                                                   

CAIXA -R$                                                               

TOTAL = CONTA CORRENTE + APLIC. + CAIXA 296.677,77                                            

Data elaboração: 15/09/2021

Elaborado por: Raimundo José Novais de Mesquita

INSERÇÃO NA WEB - 

Observações: 

___________________________________

Anis Ghattas Mitri Filho Raimundo José Novais de Mesquita

Presidente Gerente Contábil-Fiscal

CPF: 330.693.348-14   RG: 36.142.201-3 CRC MA-011245/O-2 T-RJ

AGOSTO

PROJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO 003/2020 - CAPÃO BONITO

DFC - DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA - EXERCÍCIO 2021 1846-9
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CERTIDÕES4.5

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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PORTARIA Nº 1.127, DE 24 DE JULHO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
da Fundação Hemocentro de Ribeirão
Preto, com sede em Ribeirão Preto (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 571/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.074949/2018-12, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Fundação
Hemocentro de Ribeirão Preto, CNPJ nº 60.255.791/0001-22, com
sede em Ribeirão Preto (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período DE
12 de maio de 2018 à 11 de maio de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 1.128, DE 24 DE JULHO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
da Santa Casa de Misericórdia de
Chavantes, com sede em Chavantes (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 588/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.122868/2018-28, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Santa
Casa de Misericórdia de Chavantes, CNPJ nº 73.027.690/0001-46,
com sede em Chavantes (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2019 à 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 1.130, DE 24 DE JULHO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, da Associação Beneficente Nossa
Senhora da Conceição, com sede em
Cunha (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 582/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.122840/2018-91, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual de
serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento),
da Associação Beneficente Nossa Senhora da Conceição, CNPJ nº
47.531.835/0001-31, com sede em Cunha (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período 1º
de janeiro de 2019 à 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 1.131, DE 24 DE JULHO DE 2018

Defere, em grau de Reconsideração, a
Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, da
Associação de Cultura, Recuperação e
Integração Social de Pedreira Carisma, com
sede em Pedreira (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando a Nota Técnica nº 312/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.497030/2017-12, que concluiu, na fase recursal, pelo
atendimento dos requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de
novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes,
resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a
Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, pela prestação de serviços ao SUS de atendimento e
acolhimento a pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou
dependência de substância psicoativa, em conformidade com o Art. 7-
A da Lei nº 12.101, de 2009, da Associação de Cultura, Recuperação
e Integração Social de Pedreira Carisma, CNPJ nº 07.317.567/0001-
35, com sede em Pedreira (SP).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 709/SAS/MS, de 22 de
maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 100,
de 25 de maio de 2018, seção 1, página 44.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 1.132, DE 24 DE JULHO DE 2018

Defere a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, da Santa Casa de Misericórdia de
Taquarituba, com sede em Taquarituba
(SP).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de
suas atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 566/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.080350/2018-18, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual
de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Santa Casa de Misericórdia de Taquarituba, CNPJ nº
45.437.175/0001-07, com sede em Taquarituba (SP).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período
de 03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial
da União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 1.133, DE 24 DE JULHO DE 2018

Defere a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
da Fundação Médica Assistencial dos
Trabalhadores Rurais de Descanso, com
sede em Descanso (SC).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 577/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.118857/2018-43, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Fundação
Médica Assistencial dos Trabalhadores Rurais de Descanso, CNPJ nº
83.520.122/0001-36, com sede em Descanso (SC).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 1.134, DE 24 DE JULHO DE 2018

Defere a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, da Associação dos Amigos do
Hospital Itanhomi - AAHI, com sede em
Itanhomi (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de
suas atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 595/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.082157/2018-11, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual de
serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Associação dos Amigos do Hospital de Itanhomi -
AAHI, CNPJ nº 21.078.126/0001-59, com sede em Itanhomi
(MG).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período
de 3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO 434
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 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 1 de setembro de 2021. 

                0051135968 
 PEDIDO N°:  
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Imprimir Baixar PDF

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
CADIN Estadual

Informações Cadastrais

CNPJ/CPF: 73.027.690/0001-46

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL.

Pesquisa realizada em: 10/09/2021 às 09:47:17

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir
da data de expedição do mesmo.

 
 

Este documento não tem validade de Certidão Negativa.
 

Em conformidade com a Lei Estadual nº 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual:
 

- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7º)

 
- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema
CADIN Estadual. (artigo 6º)

 
- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1º do artigo 6º.

 
 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx 

Código da Declaração: 51413603.64838898.C6709F2A.8F1503A9 

EMISSÃO GRATUITA 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 73.027.690

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 31290853

Data e hora da emissão 10/09/2021 09:34:29 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
DIRETORIA DE SERVIÇOS DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº.:  1030-07-2021

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Inscrição Municipal:

73.027.690/0001-46

ASSOCIAÇÃO DA SANTA CASA DE MISER. DE CHAVANTES

Endereço do Mobiliário:

002.326

R: MARIA FERREIRA N°22

F5510Código Verificação:

Emissão: 26/07/2021
Validade: 180 (cento e oitenta) dias.
Objeto da Certidão: Tributos MOBILIARIOS.

Observação:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no endereço
http://www.portaldocontribuinte.com.br/chavantes
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida com base no Decreto nº. 3.368/2017.
- Certidão expedida gratuitamente com base no Decreto nº. 3.368/2017.
- Certidão validade por 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de emissão, conforme disposições
contidas no art. 600, § 1º do CTM.

       A Prefeitura do Município de Chavantes, Estado de São Paulo, conforme preceitua o artigo 594 da Lei
Municipal nº. 0054, de 29 de dezembro de 2001 – Código Tributário Municipal, combinado com o disposto
no artigo 205 da Lei Federal nº. 2172, de 25-10-1966 – Código Tributário Nacional; CERTIFICA para os
devidos fins, que revendo os arquivos e registros do sistema de informação do cadastro municipal mobiliário
(CAMOB), verificou-se que o contribuinte acima identificado, em relação ao objeto da certidão, encontra-se
em situação regular perante o fisco municipal, ressaltado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e
inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados pela Secretaria
Municipal de Finanças e Orçamento – Diretoria de Tributação e Arrecadação Municipal.

Bairro: CENTRO

São PauloChavantes 18.970-000Cep.:Cidade: UF:

Rua Dr. Altino Arantes, 464 - Centro - Fone: (14)3342-9200 - Fax: (14)3342-1027 - CEP: 18.970-000 Chavantes - SP - Email:
tributacao.chavantes@cednet.com.br - Home Page: www.chavantes.sp.gov.br
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ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
DIRETORIA DE SERVIÇOS DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº.:  0958-06-2021

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Inscrição Imobiliária:

R: MARIA FERREIRA,  nº 22

 01- 20- 0158

73.027.690/0001-46

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES

FIC:

Endereço:

0-01-01-23-0001-0158-01-20-0

Bairro: CENTRO

Cidade: Chavantes UF: São Paulo Cep.: 18.970-000

Quadra: Lote:

       A Prefeitura do Município de Chavantes, Estado de São Paulo, conforme preceitua o artigo 594 da Lei
Municipal nº. 0054, de 29 de dezembro de 2001 – Código Tributário Municipal, combinado com o disposto
no artigo 205 da Lei Federal nº. 2172, de 25-10-1966 – Código Tributário Nacional; CERTIFICA para os
devidos fins, que revendo os arquivos e registros do sistema de informação do cadastro municipal
imobiliário (CIMOB), verificou-se que o contribuinte acima identificado, em relação ao objeto da certidão,
encontra-se em situação regular perante o fisco municipal, ressaltado o direito da Fazenda Pública
Municipal de cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente
apurados pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento – Diretoria de Tributação e Arrecadação
Municipal.

Emissão: 07/06/2021
Validade: 180 (cento e oitenta) dias.
Objeto da Certidão: Tributos IMOBILIARIOS.

Observação:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no endereço
http://www.portaldocontribuinte.com.br/chavantes
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida com base no Decreto nº. 3.368/2017.
- Certidão expedida gratuitamente com base no Decreto nº. 3.368/2017.
- Certidão validade por 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de emissão, conforme disposições
contidas no art. 600, § 1º do CTM.

Código Verificação: QSKU

Rua Dr. Altino Arantes, 464 - Centro - Fone: (14)3342-9200 - Fax: (14)3342-1027 - CEP: 18.970-000 Chavantes - SP - Email:
tributacao.chavantes@cednet.com.br - Home Page: www.chavantes.sp.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 73.027.690/0001-46
Certidão nº: 20155689/2021
Expedição: 29/06/2021, às 11:01:04
Validade: 25/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 73.027.690/0001-46, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 442



10/09/2021 09:50 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 73.027.690/0001-46
Razão Social: STA CASA MISERIC CHAVANTES
Endereço: R MARIA FERREIRA 22 / CENTRO / CHAVANTES / SP / 18970-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/09/2021 a 03/10/2021 
 
Certificação Número: 2021090402004258138770

Informação obtida em 10/09/2021 09:50:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CADERNO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS5

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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LISTA GERAL DOS COLABORADORES CLT5.1

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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Nom
e

Carga Horária
Função

Salário Base
Horário

Local
Data de Adm

issão
Data de Desligam

ento
Jessica Elaine dos Santos

40 horas
Coordenador	Administrativo

3.500,00
R$	

08:00 as 17:00
Especialidades	

19/02/2021

Quadro de Pessoal

S
A

N
TA

 C
A

S
A

 D
E

 M
IS

E
R

IC
Ó

R
D

IA
 C

H
A

V
A

N
TE

S
S

.C
.M

.C
C

N
P

J N
º 07.027.690/0001-46

M
unicípio de C

apão B
onito

Term
o de C

olaboração N
º 042/2021 - E

specialidades
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FOLHA DE PAGAMENTO5.2

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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Pág:1
Folha de Pagamento

SANTA CASA DE MISERIC DE CHAVANTES

CNPJ/CEI: 73.027.690/0002-27 Inscrição: Período de: 01/08/2021 a 31/08/2021
Endereço: Bairro: Cidade: UF:SPVila Santa Rosa Capão BonitoRua Salvador Nicácio Mendes 545

01/09/2021 13:50:49
Apelido: Razão Social:ESPECIAL

Cód: Nome: Função:
Salário:

Dep. IR: 0
3.500,00

COORDENADOR ADMINISTRATIVOJessica Elaine dos Santos216
Admissão: 19/01/2021 AtivoSituação: 1Ocorrência:

1 Salário 30,00 3.500,00 11 INSS Sobre Salário 14,00 341,27
13 IRRF Sobre Salário 15,00 119,01

Proventos: Descontos: Liquido:

Base INSS Empresa:
Base F.G.T.S.:
Base INSS Funcionário:

F.G.T.S.:
Base I.R.R.F.: Deduções:

3.500,00
3.500,00

3.500,00

3.500,00
280,00

460,28
3.500,00 341,27

3.039,72

Base INSS Func. 13o. Salário: 0,00
Base F.G.T.S. 13o.: 0,00
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Pág:2
Folha de Pagamento

SANTA CASA DE MISERIC DE CHAVANTES

CNPJ/CEI: 73.027.690/0002-27 Inscrição: Período de: 01/08/2021 a 31/08/2021
Endereço: Bairro: Cidade: UF:SPVila Santa Rosa Capão BonitoRua Salvador Nicácio Mendes 545

01/09/2021 13:50:49
Apelido: Razão Social:ESPECIAL

R E S U M O 
 Lançamentos

Proventos Descontos
1 Salário 30,00 3.500,00 11 INSS Sobre Salário 14,00 341,27

13 IRRF Sobre Salário 15,00 119,01

Proventos: 3.500,00 Descontos: 460,28 Liquido: 3.039,72

INSS Empresa
Base INSS Sem Exp.:

INSS Empresa Sem Exp.:

Base INSS Ap. 15 Anos:3.500,00

0,00 INSS Emp. Ap. 15 Anos:

0,00

0,00

Base INSS Ap. 20 Anos:

INSS Emp. Ap. 20 Anos:

0,00

0,00 0,00

0,00

INSS Emp. Ap. 25 Anos:

Base INSS Ap. 25 Anos:

IRRF / PIS
Base I.R.R.F.:

Base PIS:

3.500,00 Deduções:

Valor PIS:

341,27

Base F.G.T.S.: F.G.T.S.:3.500,00 280,00
FGTS Mensal (Recolhimento SEFIP)

C.Social: 0,00

Multa FGTS: 0,00 C.Social Multa 10%: 0,00

Base FGTS 13o.Sal.: 0,00 0,00

Base F.G.T.S.: 0,00 0,00
FGTS Rescisório (Recolhimento GRRF)

C.Social: 0,00
Base FGTS 13o.Sal.: F.G.T.S. 13o. Salário:0,00 0,00

F.G.T.S.:

F.G.T.S. 13o. Salário:

G P S
Cod. 1031 Dedução FPAS 0,00
Cod. 1040

Segurados
Empresa

Cod. Terceiros

Cod. 1058
Cod. 1066

0,00

Total Líquido 341,27
341,27

0,00

Total de Funcionários: 1

Ocorrência (Classificação dos Agentes Nocivos):
Total de Empregados por Ocorrência

- Com apenas 1 vínculo
Ocorrência 1:     1 Empregados

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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RELAÇÃO DE TOTAIS E LIQUIDOS5.3

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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Código Funcionário Valor Líquido

SANTA CASA DE MISERIC DE CHAVANTES C.N.P.J./CEI:
Endereço:

CEP:

Período de: à

Rua Salvador Nicácio Mendes

18307-180

01/08/2021 31/08/2021

Nº:

Pág: 1

73.027.690/0002-27

Bairro: Vila Santa Rosa
Cidade: Capão Bonito UF: SP

545
Complemento:

CPF

Relação de Totais Líquidos
Pagamento

Razão Social:

Data Pagamento

Jessica Elaine dos Santos216  3.039,72387.934.838-30 06/09/2021

Total:  3.039,72
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SEFIP5.3.1

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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CONECTIVIDADE SOCIAL

Protocolo de Envio de Arquivos
Prezado cliente SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES:73027690000227 ,

Seu arquivo BcQiLp3RVpe00003.zip foi armazenado na Caixa Econômica Federal em 01/09/2021 às 16:20:19.

O número do Protocolo de Envio deste arquivo é: C3E2D840D9D1D7F84040404040404040DA4043DC29C00E03..

Este protocolo é sua garantia de que o arquivo foi devidamente recebido e armazenado para processamento pela Caixa
Econômica Federal.
Havendo ocorrências impeditivas no processamento do arquivo, será enviada uma nota explicativa para a sua caixa postal no
Conectividade Social contendo a(s) ocorrência(s) encontrada(s) e as ações necessárias para a solução.

Informações Complementares:

Transmissor: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES:73027690000227
Inscrição Transmissor: 73.027.690/0002-27

Responsável: M MARTINS SERVICOS ADMINISTRAT
Inscrição Responsável: 39.677.342/0001-86
Competência: 08/2021
NRA: BcQiLp3RVpe00003
Base de Processamento: BU - Chavantes
Código de Recolhimento: 115
Contato: MARCIO DOS SANTOS MA
Telefone: 001124760786

Atenção: Este Protocolo de Envio de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo das informações.
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RELATÓRIO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA, NÃO É VÁLIDO PARA QUITAÇÃO.
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GUIAS, TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES5.3.2

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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858300000025  800001792106  907656050874  302769000024

858300000025  800001792106  907656050874  302769000024

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

GFIP - SEFIP

GERADA EM

01-RAZÃO SOCIAL/NOME

SANTA CASA DE MISERIC DE CHAVANTES                                           

08-CÓD RECOLHIMENTO

02-DDD/TELEFONE

09-ID RECOLHIMENTO

(0011)24760786

017980-9

10-INSCRIÇÃO/TIPO ( 8 )

73.027.690/0002-27

03-FPAS 07-ALÍQUOTA FGTS04-SIMPLES 06-QTDE TRABALHADORES

639 81 1

11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE

08/2021 07/09/2021

05-REMUNERAÇÃO

13-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL

3.500,00

280,00

14-ENCARGOS

0,00

15-TOTAL A RECOLHER

280,00

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/09/2021**

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

115

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS
GERADA EM

GFIP - SEFIP

08-CÓD RECOLHIMENTO

01-RAZÃO SOCIAL/NOME

SANTA CASA DE MISERIC DE CHAVANTES                                           

03-FPAS

639

115

04-SIMPLES

1

09-ID RECOLHIMENTO

017980-9

05-REMUNERAÇÃO

3.500,00

10-INSCRIÇÃO/TIPO

73.027.690/0002-27

06-QTDE TRABALHADORES

1

11-COMPETÊNCIA

08/2021

02-DDD/TELEFONE

(0011)24760786

07-ALÍQUOTA FGTS

8

12-DATA DE VALIDADE

07/09/2021

15-TOTAL A RECOLHER

280,00

14-ENCARGOS

0,00

CONTRIB SOCIAL13-DEPÓSITO +

280,00

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/09/2021**

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

( 8 )

8.40

8.40

01/09/2021 - 14:00:00

01/09/2021 - 14:00:00
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_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SEFIP TAB. 3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO

1 - NOME / TELEFONE / ENDEREÇO 4 - COMPETÊNCIA

5 - IDENTIFICADOR

6 - VALOR DO INSS(+)

2 - VENCIMENTO

(USO EXCLUSIVO INSS)

7 -

8 -

ATENÇÃO É VEDADA A UTILIZAÇÃO DA GPS PARA RECOLHIMENTO

DE RECEITA DE VALOR INFERIOR AO ESTIPULADO EM RESOLUÇÃO

PUBLICADA PELO INSS.A RECEITA QUE RESULTAR VALOR INFERIOR

DEVERÁ SER ADICIONADA A CONTRIBUIÇÃO OU IMPORTÂNCIA

SEJA IGUAL OU SUPERIOR AO VALOR MÍNIMO FIXADO.

9 - VLR OUTRAS ENTIDADES

10 - ATUAL.MONETÁRIA/

JUROS/MULTA/(+)

11 - VALOR ARRECADADO

12 - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

8.40

CORRESPONDENTE NOS MESES SUBSEQUENTES, ATÉ QUE O TOTAL

42,0 DATA: 01/09/2021 HORA: 14:00:00

08/2021

SANTA CASA DE MISERIC DE CHAVANTES      

RUA SALVADOR NICACIO MENDES 545                   
VILA SANTA ROSA                         

CAPAO BONITO                       
(0011) 24760786

18307-180

SP

0,00

0,00

2305

73.027.690/0002-27

341,27

PARA RECOLHIMENTO NO PRAZO

412702702306 573027690005 022720210896858700000030

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

_____________________________________________________________________________

SEFIP TAB. 3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO

1 - NOME / TELEFONE / ENDEREÇO 4 - COMPETÊNCIA

5 - IDENTIFICADOR

6 - VALOR DO INSS(+)

2 - VENCIMENTO

(USO EXCLUSIVO INSS)

7 -

8 -

ATENÇÃO É VEDADA A UTILIZAÇÃO DA GPS PARA RECOLHIMENTO

DE RECEITA DE VALOR INFERIOR AO ESTIPULADO EM RESOLUÇÃO

PUBLICADA PELO INSS.A RECEITA QUE RESULTAR VALOR INFERIOR

DEVERÁ SER ADICIONADA A CONTRIBUIÇÃO OU IMPORTÂNCIA

SEJA IGUAL OU SUPERIOR AO VALOR MÍNIMO FIXADO.

9 - VLR OUTRAS ENTIDADES

10 - ATUAL.MONETÁRIA/

JUROS/MULTA/(+)

11 - VALOR ARRECADADO

12 - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

8.40

CORRESPONDENTE NOS MESES SUBSEQUENTES, ATÉ QUE O TOTAL

42,0 DATA: 01/09/2021 HORA: 14:00:00

08/2021

SANTA CASA DE MISERIC DE CHAVANTES      
RUA SALVADOR NICACIO MENDES 545                   

VILA SANTA ROSA                         
CAPAO BONITO                       
(0011) 24760786

18307-180

SP

0,00

0,00

2305

73.027.690/0002-27

341,27

PARA RECOLHIMENTO NO PRAZO

412702702306 573027690005 022720210896858700000030

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

_____________________________________________________________________________

341,27

341,27
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HOLERITES5.4

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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HOLERITES JULHOS PAGOS EM AGOSTO5.4.1

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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1
11
13

SALÁRIO
INSS SOBRE SALÁRIO
IRRF SOBRE SALÁRIO

 30,00
 14,00
 15,00

 3.500,00
 341,27
 119,01

Total Vencimentos
3.500,00

Total Liquido --> 3.039,72
460,28

Total Descontos

Salario Base
3.500,00 3.500,00

Sal.Contr.INSS Base Calculo FGTS
3.500,00

FGTS do MES
280,00 3.500,00

Base Calculo IRRF
15,00

Faixa IRRF

        /            /         

216 JESSICA ELAINE DOS SANTOS
COORDENADOR ADMINISTRATIVO

410105 0 0 0 1
Código Nome Cbo Empresa Local Depto Setor Secao Folha

73.027.690/0002-27
RUA SALVADOR NICÁCIO MENDES 545 
SANTA CASA DE MISERIC DE CHAVANTES

CAPÃO BONITO - SP
Julho/2021
MENSAL

          RECIBO DE PAGAMENTO

Código Descrição Referência Vencimentos Descontos

Assinatura Data

1
11
13

SALÁRIO
INSS SOBRE SALÁRIO
IRRF SOBRE SALÁRIO

 30,00
 14,00
 15,00

 3.500,00
 341,27
 119,01

Total Vencimentos
3.500,00

Total Liquido --> 3.039,72
460,28

Total Descontos

Salario Base
3.500,00 3.500,00

Sal.Contr.INSS Base Calculo FGTS
3.500,00

FGTS do MES
280,00 3.500,00

Base Calculo IRRF
15,00

Faixa IRRF

        /            /         

216 JESSICA ELAINE DOS SANTOS
COORDENADOR ADMINISTRATIVO

410105 0 0 0 1
Código Nome Cbo Empresa Local Depto Setor Secao Folha

73.027.690/0002-27
RUA SALVADOR NICÁCIO MENDES 545 
SANTA CASA DE MISERIC DE CHAVANTES

CAPÃO BONITO - SP
Julho/2021
MENSAL

          RECIBO DE PAGAMENTO

Código Descrição Referência Vencimentos Descontos

Assinatura Data
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HOLERITES COMPETÊNCIA AGOSTO5.4.2

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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1
11
13

SALÁRIO
INSS SOBRE SALÁRIO
IRRF SOBRE SALÁRIO

 30,00
 14,00
 15,00

 3.500,00
 341,27
 119,01

Total Vencimentos
3.500,00

Total Liquido --> 3.039,72
460,28

Total Descontos

Salario Base
3.500,00 3.500,00

Sal.Contr.INSS Base Calculo FGTS
3.500,00

FGTS do MES
280,00 3.500,00

Base Calculo IRRF
15,00

Faixa IRRF

        /            /         

216 JESSICA ELAINE DOS SANTOS
COORDENADOR ADMINISTRATIVO

410105 0 0 0 1
Código Nome Cbo Empresa Local Depto Setor Secao Folha

73.027.690/0002-27
RUA SALVADOR NICÁCIO MENDES 545 
SANTA CASA DE MISERIC DE CHAVANTES

CAPÃO BONITO - SP
Agosto/2021

MENSAL
          RECIBO DE PAGAMENTO

Código Descrição Referência Vencimentos Descontos

Assinatura Data

1
11
13

SALÁRIO
INSS SOBRE SALÁRIO
IRRF SOBRE SALÁRIO

 30,00
 14,00
 15,00

 3.500,00
 341,27
 119,01

Total Vencimentos
3.500,00

Total Liquido --> 3.039,72
460,28

Total Descontos

Salario Base
3.500,00 3.500,00

Sal.Contr.INSS Base Calculo FGTS
3.500,00

FGTS do MES
280,00 3.500,00

Base Calculo IRRF
15,00

Faixa IRRF

        /            /         

216 JESSICA ELAINE DOS SANTOS
COORDENADOR ADMINISTRATIVO

410105 0 0 0 1
Código Nome Cbo Empresa Local Depto Setor Secao Folha

73.027.690/0002-27
RUA SALVADOR NICÁCIO MENDES 545 
SANTA CASA DE MISERIC DE CHAVANTES

CAPÃO BONITO - SP
Agosto/2021

MENSAL
          RECIBO DE PAGAMENTO

Código Descrição Referência Vencimentos Descontos

Assinatura Data
468



 

PROVISÃO DE FÉRIAS5.4.3

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS
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Em
presa: SAN

TA C
ASA D

E M
ISER

IC
 D

E C
H

AVAN
TES

08/09/2021 15:25:02
PR

O
VISÕ

ES D
E FÉR

IAS (M
ensal)  -  R

EFER
ÊN

C
IA  08/2021  -  Analítico

P
ág: 

1

Endereço :
Nº :
Bairro :

Cidade :

R
ua Salvador N

icácio M
endes

545Vila Santa R
osa

C
apão Bonito

Com
pl. :

UF :
SP

Cep :
18307-180

CNPJ/CEI:
73.027.690/0002-27

Apelido: ESPEC
IAL

17,5
291,67

97,22
0,00

31,11
0,00

420,00
Dias: 

A
dic. C

onstitucional (1/3): 
I.N.S.S. Em

presa: 
F.G

.T.S.: 
P.I.S.: 

Total com
 encargos: 

V
alor: 

216
Jessica Elaine dos Santos

19/01/2021
3.500,00

C
ódigo: 

Nom
e: 

A
dm

issão: 
Sal. A

tual: 
Férias venc. em

: 

Férias Proporcionais => 
Férias em

 Dobro => 
Dias: 

0
V

alor: 
0,00

Férias V
encidas => 

Dias: 
0

V
alor: 

0,00

C
ontribuição Social: 

0,00

Totais
291,67

97,22
0,00

31,11
0,00

420,00
V

alor Férias Proporcionais: 

I.N.S.S. Em
presa: 
P.I.S.: 

A
dic. C

onstitucional (1/3): 
F.G

.T.S.: 
Total com

 encargos: 
V

alor Férias em
 Dobro: 

0,00
V

alor de Férias V
encidas: 

0,00

C
ontribuição Social: 

0,00
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Em
presa: SAN

TA C
ASA D

E M
ISER

IC
 D

E C
H

AVAN
TES

08/09/2021 15:25:02
PR

O
VISÕ

ES D
E FÉR

IAS (M
ensal)  -  R

EFER
ÊN

C
IA  08/2021  -  Sintético

P
ág: 

2

Endereço :
Nº :
Bairro :

Cidade :

R
ua Salvador N

icácio M
endes

545Vila Santa R
osa

C
apão Bonito

Com
pl. :

UF :
SP

Cep :
18307-180

CNPJ/CEI:
73.027.690/0002-27

Apelido: ESPEC
IAL

R
ESU

M
O

 G
ER

AL

Totais
291,67

97,22
0,00

31,11
0,00

420,00
V

alor Férias Proporcionais: 

I.N.S.S. Em
presa: 
P.I.S.: 

A
dic. C

onstitucional (1/3): 
F.G

.T.S.: 
Total com

 encargos: 
V

alor Férias em
 Dobro: 

0,00
V

alor de Férias V
encidas: 

0,00

C
ontribuição Social: 

0,00
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Em
presa: SAN

TA C
ASA D

E M
ISER

IC
 D

E C
H

AVAN
TES

08/09/2021 15:25:30
PR

O
VISÕ

ES D
E FÉR

IAS (Acum
ulado)  -  R

EFER
ÊN

C
IA  08/2021  -  Analítico

P
ág: 

1

Endereço :
Nº :
Bairro :

Cidade :

R
ua Salvador N

icácio M
endes

545Vila Santa R
osa

C
apão Bonito

Com
pl. :

UF :
SP

Cep :
18307-180

CNPJ/CEI:
73.027.690/0002-27

Apelido: ESPEC
IAL

17,5
2.041,67

680,54
0,00

217,77
0,00

2.939,98
Dias: 

A
dic. C

onstitucional (1/3): 
I.N.S.S. Em

presa: 
F.G

.T.S.: 
P.I.S.: 

Total com
 encargos: 

V
alor: 

216
Jessica Elaine dos Santos

19/01/2021
3.500,00

C
ódigo: 

Nom
e: 

A
dm

issão: 
Sal. A

tual: 
Férias venc. em

: 

Férias Proporcionais => 
Férias em

 Dobro => 
Dias: 

0
V

alor: 
0,00

Férias V
encidas => 

Dias: 
0

V
alor: 

0,00

C
ontribuição Social: 

0,00

Totais
2.041,67

680,54
0,00

217,77
0,00

2.939,98
V

alor Férias Proporcionais: 

I.N.S.S. Em
presa: 
P.I.S.: 

A
dic. C

onstitucional (1/3): 
F.G

.T.S.: 
Total com

 encargos: 
V

alor Férias em
 Dobro: 

0,00
V

alor de Férias V
encidas: 

0,00

C
ontribuição Social: 

0,00

472



Em
presa: SAN

TA C
ASA D

E M
ISER

IC
 D

E C
H

AVAN
TES

08/09/2021 15:25:30
PR

O
VISÕ

ES D
E FÉR

IAS (Acum
ulado)  -  R

EFER
ÊN

C
IA  08/2021  -  Sintético

P
ág: 

2

Endereço :
Nº :
Bairro :

Cidade :

R
ua Salvador N

icácio M
endes

545Vila Santa R
osa

C
apão Bonito

Com
pl. :

UF :
SP

Cep :
18307-180

CNPJ/CEI:
73.027.690/0002-27

Apelido: ESPEC
IAL

R
ESU

M
O

 G
ER

AL

Totais
2.041,67

680,54
0,00

217,77
0,00

2.939,98
V

alor Férias Proporcionais: 

I.N.S.S. Em
presa: 
P.I.S.: 

A
dic. C

onstitucional (1/3): 
F.G

.T.S.: 
Total com

 encargos: 
V

alor Férias em
 Dobro: 

0,00
V

alor de Férias V
encidas: 

0,00

C
ontribuição Social: 

0,00
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PROVISÃO 13º SALÁRIO5.4.4

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
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Em
presa: SAN

TA C
ASA D

E M
ISER

IC
 D

E C
H

AVAN
TES

08/09/2021 15:24:17
PR

O
VISÕ

ES D
E 13º SALÁR

IO
 (M

ensal)  -  R
EFER

ÊN
C

IA  08/2021  -  Analítico
P

ág: 
1

Endereço :
Nº :
Bairro :

Cidade :

R
ua Salvador N

icácio M
endes

545Vila Santa R
osa

C
apão Bonito

Com
pl. :

UF :
SP

Cep :
18307-180

CNPJ/CEI:
73.027.690/0002-27

Apelido: ESPEC
IAL

C
ódigo
Func.

Nom
e do 

Em
pregado

A
dm

issão
Salário A

tual
A

vos 
de 

Direito

A
dto 1ª 

Parcela
V

alor
I.N.S.S. 
Em

pres
F.G

.T.S.
P.I.S.

Total c/ 
encargos

C
ontribuição

Social

216
Jessica Elaine dos Santos

19/01/2021
3.500,00

7
0,00

291,67
0,00

23,33
0,00

315,00
0,00

Totais
0,00

291,67
0,00

23,33
0,00

315,00
0,00
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Em
presa: SAN

TA C
ASA D

E M
ISER

IC
 D

E C
H

AVAN
TES

08/09/2021 15:24:17
PR

O
VISÕ

ES D
E 13º SALÁR

IO
 (M

ensal)  -  R
EFER

ÊN
C

IA  08/2021  -  Sintético
P

ág: 
2

Endereço :
Nº :
Bairro :

Cidade :

R
ua Salvador N

icácio M
endes

545Vila Santa R
osa

C
apão Bonito

Com
pl. :

UF :
SP

Cep :
18307-180

CNPJ/CEI:
73.027.690/0002-27

Apelido: ESPEC
IAL

R
ESU

M
O

 G
ER

AL

A
dto 1ª 

Parcela
V

alor
I.N.S.S. 
Em

pres
F.G

.T.S.
P.I.S.

Total c/ 
encargos

C
ontribuição

Social

Totais
0,00

291,67
0,00

23,33
0,00

315,00
0,00

476



Em
presa: SAN

TA C
ASA D

E M
ISER

IC
 D

E C
H

AVAN
TES

08/09/2021 15:24:43
PR

O
VISÕ

ES D
E 13º SALÁR

IO
 (Acum

ulado)  -  R
EFER

ÊN
C

IA  08/2021  -  Analítico
P

ág: 
1

Endereço :
Nº :
Bairro :

Cidade :

R
ua Salvador N

icácio M
endes

545Vila Santa R
osa

C
apão Bonito

Com
pl. :

UF :
SP

Cep :
18307-180

CNPJ/CEI:
73.027.690/0002-27

Apelido: ESPEC
IAL

C
ódigo
Func.

Nom
e do 

Em
pregado

A
dm

issão
Salário A

tual
A

vos 
de 

Direito

A
dto 1ª 

Parcela
V

alor
I.N.S.S. 
Em

pres
F.G

.T.S.
P.I.S.

Total c/ 
encargos

C
ontribuição

Social

216
Jessica Elaine dos Santos

19/01/2021
3.500,00

7
0,00

2.041,67
0,00

163,31
0,00

2.204,98
0,00

Totais
0,00

2.041,67
0,00

163,31
0,00

2.204,98
0,00
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Em
presa: SAN

TA C
ASA D

E M
ISER

IC
 D

E C
H

AVAN
TES

08/09/2021 15:24:43
PR

O
VISÕ

ES D
E 13º SALÁR

IO
 (Acum

ulado)  -  R
EFER

ÊN
C

IA  08/2021  -  Sintético
P

ág: 
2

Endereço :
Nº :
Bairro :

Cidade :

R
ua Salvador N

icácio M
endes

545Vila Santa R
osa

C
apão Bonito

Com
pl. :

UF :
SP

Cep :
18307-180

CNPJ/CEI:
73.027.690/0002-27

Apelido: ESPEC
IAL

R
ESU

M
O

 G
ER

AL

A
dto 1ª 

Parcela
V

alor
I.N.S.S. 
Em

pres
F.G

.T.S.
P.I.S.

Total c/ 
encargos

C
ontribuição

Social

Totais
0,00

2.041,67
0,00

163,31
0,00

2.204,98
0,00
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REGULAMENTO INSTITUCIONAL DE 
RECRUTAMENTO6

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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www.santacasachavantes.org  E-mail: contato@santacasachavantes.org 
 

 

 

CAPÍTULO I - INTRODUÇÃO 

Artigo 1º: O presente regimento possui finalidade de estabelecer normas e critérios 
para recrutamento, seleção, contratação e avaliação de desempenho de  
profissionais,  bem como fixação de diretrizes para estabelecimento de normas para 
descrição de cargos, salários e benefícios da Santa Casa de Misericórdia Chavantes, 
devidamente vinculado ao Estatuto Social da Entidade, aplicando-se a presente 
norma à todas as suas unidades/filiais, regida pelos princípios da moralidade, 
probidade, economicidade, impessoalidade, isonomia e a busca permanente de 
qualidade e durabilidade, bem como pelo respeito de sua adequação aos objetivos da 
Entidade.  

Artigo 2º: Todo o processo de recrutamento, seleção, contratação e avaliação de 
pessoal de que trate este regulamento deve estar devidamente documentado, a fim 
de facilitar o acompanhamento, o controle a fiscalização das instancias pertinentes. 

 

CAPÍTULO II – DO PROCESSO SELETIVO 

Artigo 3º: Os candidatos interessados em participar de processos seletivos 
conduzidos, deverão observar os critérios e requisitos ora fixados neste Regulamento.  

 

Título I — Das Inscrições 

Artigo 4º: Os candidatos poderão inscrever-se: encaminhando seu Curriculum Vitae 
através do e-mail, especifico a ser divulgado quando do Recrutamento de Pessoal, ou 
entregando pessoalmente seu Curriculum Vitae no endereço a ser divulgado no 
recrutamento de pessoal, ou cadastro e preenchimento de formulário através de link 
divulgado pelo recrutamento de pessoal – todas as possibilidades respeitando dias e 
horários previamente estabelecidos pela Entidade.  

 

Título II — Do Processo de Avaliação e Seleção de Pessoal 

Artigo 5º: O processo de avaliação e seleção de pessoa será dividido nas seguintes 
etapas:  

 

I) Etapa 1 - Análise do Curriculum Vitae frente aos requisitos mínimos exigidos 
pela vaga e convocação destes para participação no processo de avaliação.  

II) Etapa 2 - A avaliação dos candidatos convocados na Etapa I será realizada, 
mediante pertinência técnica e juízo de conveniência do avaliador, conforme 
os procedimentos seguintes: 
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a) Aplicação de prova de conhecimentos específicos e situacionais; 
b) Aplicação de prova de redação; 
c) Avaliação psicológica, entrevistas, aplicação de testes psicológicos e 

dinâmicas de grupo.  
 

III) Etapa III – Os candidatos aprovados na Etapa II do processo seletivo serão 
convocados para entrevista final; 

IV) Etapa IV – Preencher as vagas disponíveis os candidatos aprovados na 
entrevista final, a critério da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes.  

V) Etapa V – O processo de contratação de pessoal final deverá ser 
encaminhado à Presidência da Entidade para ratificação. 

Artigo 6º: O candidato deve respeitar o prazo informado para apresentação da 
documentação requerida, sob pena de perder a vaga.  

Artigo 7º: A aprovação no processo seletivo não garante contratação compulsória, 
tampouco confere direito subjetivo a vaga, apenas qualifica o candidato ao perfil da 
vaga, podendo, tal processo, servir para cadastro de candidatos potencialmente 
aptos.  

Parágrafo Único: A critério da Entidade e consoante a especificidade dos cargos a 
serem selecionados, as etapas anteriores poderão ser ampliadas ou reduzidas, para 
melhor adequação ao processo seletivo desses profissionais, a partir de ratificação da 
Presidência.  

Artigo 8º: Excetua-se, em caso de justificada necessidade, facultada a contratação 
de pessoal, com a supressão parcial ou total dos critérios supracitados, e/ou em outra 
modalidade, desde que seja formal e expressamente autorizada e ratificada pela 
Presidência da Entidade; 

 

Título III — Das Cotas para Pessoas Portadoras de Deficiência 

Artigo 9º: Será assegurado aos portadores de deficiência o direito de participação no 
Recrutamento e Seleção, de acordo com as proporções estabelecidas no artigo 93 da 
Lei 8.213/91.  

 

CAPÍTULO III — DOS CARGOS, SALÁRIOS E BENEFÍCIOS 

Artigo 10º: A estrutura dos cargos, salários e benefícios deverá observar as diretrizes, 
as normas técnicas e aplicáveis e legislação trabalhista vigente, a fim de assegurar 
remunerações compatíveis com as atividades exercidas pelos profissionais, pela 
competitividade do mercado, pela localização geográfica em que está inserida a 
Entidade e por outras variáveis que impactarem nas dimensões econômicas, 
administrativas e jurídicas, dentre outras.  
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CAPITULO IV — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 11: Os empregados serão admitidos sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), conforme carga horária previamente informada para cada 
cargo/função, podendo variar para os períodos diurno, noturno, misto, na forma de 
revezamento ou escala de serviço; 

Artigo 12: Os empregados admitidos pela Entidade não podem estar enquadrados 
nas seguintes hipóteses: serem agentes políticos, membro do Ministério Público, 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante ou que possua 
vinculação de parentesco até segundo grau, sendo: cônjuge, companheiro(a), direta, 
colateral ou por afinidade;   

Artigo 13: A admissão de ex-colaboradores da Entidade somente poderá ocorrer 
após o decurso do prazo de 3 (três) meses entre o desligamento e a readmissão, com 
exceção de justificativa realizada pela Presidência da Entidade, devendo o referido 
profissional ser submetido ao processo seletivo supra descrito. 

Artigo 14: Será permitido a contratação de empresa especializada em recrutamento 
e seleção de pessoal, sempre que a demanda do processo seletivo estiver acima da 
condição operacional própria da Entidade, seja pelo volume ou especificidade da(s) 
vaga(s) existentes. 

Artigo 15: A abertura e fechamento de vagas é uma decisão da diretoria da Entidade, 
bem como a especificação do perfil de cada vaga. 

Artigo 16: Os candidatos aprovados na entrevista final e que não forem contratados 
em razão do número de vagas disponíveis, ficarão cadastrados no Banco de 
Currículos por um período de até 12 (doze) meses e poderão ser aproveitados quando 
do surgimento de novas oportunidades.  

Artigo 17: Poderá ter o seu contrato extinto o empregado que, dentre outras hipóteses 
legais ou regulamentares, não cumprir a jornada de trabalho e carga horária semanal 
pré-estabelecida, não apresentar bom desempenho em suas atividades profissionais 
ou não cumprir as metas estabelecidas.  

Artigo 18. Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do presente Regulamento 
serão resolvidos pela Diretoria, com base nos princípios gerais de direito. 

Artigo 19. Para fins do presente Regulamento, consideram-se Diretoria a Diretoria 
Estatutária da Entidade. 

Artigo 20. O presente Regulamento entrará em vigor a partir da data da sua 
aprovação e pode ser aditado ou retificado a critério da Diretoria da Entidade.  

 

São Paulo, 24 de Agosto de 2020. 

483



 

CSI - Rateio7

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org

484



NOTA DE DÉBITO DO RATEIO DO APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 CE042-2021

Gasto Total
Rateio atribuído (Despesas Gerais + Despesas Diretas) *CSI
BASE DE RATEIO

1- Rateio por Quantidade de Funcionários
2- Rateio Fixo por unidade 
3 - Rateio por Gastos das Unidades - Base Orçamento 
TOTAL

GASTOS DA MANTENEDORA BASE COMPETÊNCIA:

Despesas c/ Materiais
Serviços de Apoio Terceiros
Despesas c/ Pessoal
Encargos
Utilidade Pública
Aluguéis
Apoio técnico
Despesas Diversas
Investimentos (bens de pequeno valor)
Despesas financeiras
GASTOS DO MÊS

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES

CNPJ nº 73.027.690/0001-46

UNIDADE MANTIDA: CB ESPECIALIDADES

Para cobertura dos gastos de serviços gerenciais da Entidade SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, tais como: Controladoria 
Geral, Auditoria Interna, Jurídico, Comunicação, Administração Central, Contabilidade Geral, Financeiro, Tecnologia da Informação, 
Qualidade, Recursos Humanos e Assessorias, necessários ao suporte legal e têcnico às unidades operacionais, foi atribuído para a 

unidade mantida, acima identificada, o rateio demonstrado nos quadros abaixo especificados.

77.345,64                                      30

14.028,39                                                                                                       
% R$

MÊS: AGOSTO/2021

257.818,81                                                                                                     

20 51.563,76                                      
50 128.909,41                                   

8.126,82                                        

257.818,81                                   

R$ TOTAL

3.785,90                                              
R$ RATEIO

206,00                                           
149.357,62                                         

519,76                                           
124,85                                           

2.842,03                                        

-                                                  

95,74                                              

1.705,47                                        

388,87                                           

9.552,34                                              
2.294,46                                              

52.231,84                                            

-                                                        

1.759,49                                              

31.343,73                                            

7.146,83                                              

SÃO PAULO, 02 DE AGOSTO DE 2021

Raimundo Mesquita

Gerente Contábil-Fiscal

CRC MA 011245/O-2 T-RJ

346,60                                                 
257.818,81                                         

18,86                                              
14.028,39                                      
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APROPRIAÇÃO  DOS GASTOS DA SCMC PARA A UNIDADE MANTIDA: CB ESPECIALIDADES

SETOR HORAS PESSOAL TERCEIROS QTD MÃO-DE-OBRA R$/HORA TOTAL
DIRETORIA ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 176 18.000,00           1                                     102,27               18.000,00         
JURÍDICO 55 12.500,00           2                                     227,27               12.500,00         
CONTABILIDADE/FINANCEIRO 176 14.000,00           2                                     79,55                 14.000,00         
DIRETORIA OPERACIONAL 176 43.262,00           5                                     245,81               43.262,00         
TI 160 7.384,07              3                                     46,15                 7.384,07           
ADMINISTRATIVO 176 5.648,00              2                                     32,09                 5.648,00           
RECURSOS HUMANOS/DP 512 48.563,55           3                                     94,85                 48.563,55         
CLT 420 9.552,34       -                       3                                     22,74                 9.552,34           
TOTAL DO MÊS 1851 9.552,34       149.357,62         21                                   850,73               158.909,96       

SETOR HORAS PESSOAL TERCEIROS TOTAL
DIRETORIA ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 10 979,41                 979,41                           
JURÍDICO 3 680,15                 680,15                           
CONTABILIDADE/FINANCEIRO 10 761,77                 761,77                           
DIRETORIA OPERACIONAL 10 2.353,96              2.353,96                       
TI 9 401,78                 401,78                           
ADMINISTRATIVO 10 307,32                 307,32                           
RECURSOS HUMANOS/DP 28 2.642,43              2.642,43                       
CLT 23 519,76           -                       519,76                           
TOTAL DO MÊS 101 519,76           8.126,82              8.646,58                       

* CSI – CENTRO DE SERVIÇOS INTEGRADO
      O CSI – Centro de Serviço Integrado refere-se a uma estrutura que atua diretamente como uma prestadora de serviços para várias unidades/filiais, ou seja, este é um modelo de 
organização de processos operacionais, pelo qual uma área da empresa presta serviços, a partir de um mesmo ponto de atendimento, para várias unidades ou departamentos, 
otimizando recursos e integrando tecnologias, processos e pessoas. Neste caso, a estrutura supracitada é a sede administrativa da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes, que está 
estruturada para prestar serviços de suporte e apoio às Unidades gerenciadas, sendo: jurídico; financeiro; controladoria; recursos humanos; tecnologia da informação; suprimentos, 
compras e logística; administrativo, e treinamentos. 
O processo do CSI ocorre da seguinte forma: os custos da Unidade Central são repassados através de rateios para as Unidades gerenciadas, que por sua vez repassam os custos da 
Unidade Central mais seus próprios custos para as unidades que realizam as operações às quais foram contratadas. 
Este modelo adotado, permite que os custos sejam facilmente identificados, gerando transparência e rastreabilidade. Além disso, há uma divisão proporcional dos custos, ou seja, casa 
contratante pagará o valor correspondente a demanda que possui, reduzindo demasiadamente os custos à Administração Pública contratante, tendo em vista o rateio realizado e o 
balanceamento das demandas e pessoal da sede administrativa.
Considera-se que o CSI – Centro de Serviço Integradi, atribui uma padronização dos serviços e sua evolução permite que as equipes façam mais e melhor em menos tempo. Afinal, uma 
das características do centro de serviços compartilhados é justamente dividir os serviços de tal forma que tenhamos pessoas desempenhando funções específicas em todas as Unidades 
geridas, correspondendo um ciclo contínuo de aperfeiçoamento.
O modelo exposto consegue oferecer informações importantes rapidamente, ajudando nas tomadas de decisões, como as que são feitas durante as reuniões de planejamento 
estratégico. Ao contrário das áreas fragmentadas, o CSI tem a capacidade de atender às solicitações com uma velocidade muito maior, apoiado por sistemas excelentes, todos 
custeados por meio do rateio das Unidades geridas. Conclui-se, portanto, que uma abordagem centralizada é mais eficiente à gestão, do que manter as diferentes atividades em cada 
operação/unidade gerida.

HORAS E VALORES MENSAIS POR NATUREZA DE GASTOS À UNIDADE CB ESPECIALIDADES AGOSTO/2021

HORAS E VALORES MENSAIS POR NATUREZA DE GASTOS E SETORES - SCMC

Nº 001/2021 CE042-2021 MÊS: AGOSTO/2021

SÃO PAULO, 02 DE AGOSTO DE 2021

Raimundo Mesquita
Gerente Contábil-Fiscal

CRC MA 011245/O-2 T-RJ
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NOTA DE DÉBITO DO RATEIO DO APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021 CE042-2021

Gasto Total
Rateio atribuído (Despesas Gerais + Despesas Diretas) *CSI
BASE DE RATEIO

1- Rateio por Quantidade de Funcionários
2- Rateio Fixo por unidade 
3 - Rateio por Gastos das Unidades - Base Orçamento 
TOTAL

GASTOS DA MANTENEDORA BASE COMPETÊNCIA:

Despesas c/ Materiais
Serviços de Apoio Terceiros
Despesas c/ Pessoal
Encargos
Utilidade Pública
Aluguéis
Apoio técnico
Despesas Diversas
Investimentos (bens de pequeno valor)
Despesas financeiras
GASTOS DO MÊS

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES

CNPJ nº 73.027.690/0001-46

UNIDADE MANTIDA: CB ESPECIALIDADES

Para cobertura dos gastos de serviços gerenciais da Entidade SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, tais como: Controladoria 
Geral, Auditoria Interna, Jurídico, Comunicação, Administração Central, Contabilidade Geral, Financeiro, Tecnologia da Informação, 
Qualidade, Recursos Humanos e Assessorias, necessários ao suporte legal e têcnico às unidades operacionais, foi atribuído para a 

unidade mantida, acima identificada, o rateio demonstrado nos quadros abaixo especificados.

77.345,64                                      30

14.028,39                                                                                                       
% R$

MÊS: AGOSTO/2021

257.818,81                                                                                                     

20 51.563,76                                      
50 128.909,41                                   

8.126,82                                        

257.818,81                                   

R$ TOTAL

3.785,90                                              
R$ RATEIO

206,00                                           
149.357,62                                         

519,76                                           
124,85                                           

2.842,03                                        

-                                                  

95,74                                              

1.705,47                                        

388,87                                           

9.552,34                                              
2.294,46                                              

52.231,84                                            

-                                                        

1.759,49                                              

31.343,73                                            

7.146,83                                              

SÃO PAULO, 02 DE AGOSTO DE 2021

Raimundo Mesquita

Gerente Contábil-Fiscal

CRC MA 011245/O-2 T-RJ

346,60                                                 
257.818,81                                         

18,86                                              
14.028,39                                      
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APROPRIAÇÃO  DOS GASTOS DA SCMC PARA A UNIDADE MANTIDA: CB ESPECIALIDADES

SETOR HORAS PESSOAL TERCEIROS QTD MÃO-DE-OBRA R$/HORA TOTAL
DIRETORIA ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 176 18.000,00           1                                     102,27               18.000,00         
JURÍDICO 55 12.500,00           2                                     227,27               12.500,00         
CONTABILIDADE/FINANCEIRO 176 14.000,00           2                                     79,55                 14.000,00         
DIRETORIA OPERACIONAL 176 43.262,00           5                                     245,81               43.262,00         
TI 160 7.384,07              3                                     46,15                 7.384,07           
ADMINISTRATIVO 176 5.648,00              2                                     32,09                 5.648,00           
RECURSOS HUMANOS/DP 512 48.563,55           3                                     94,85                 48.563,55         
CLT 420 9.552,34       -                       3                                     22,74                 9.552,34           
TOTAL DO MÊS 1851 9.552,34       149.357,62         21                                   850,73               158.909,96       

SETOR HORAS PESSOAL TERCEIROS TOTAL
DIRETORIA ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 10 979,41                 979,41                           
JURÍDICO 3 680,15                 680,15                           
CONTABILIDADE/FINANCEIRO 10 761,77                 761,77                           
DIRETORIA OPERACIONAL 10 2.353,96              2.353,96                       
TI 9 401,78                 401,78                           
ADMINISTRATIVO 10 307,32                 307,32                           
RECURSOS HUMANOS/DP 28 2.642,43              2.642,43                       
CLT 23 519,76           -                       519,76                           
TOTAL DO MÊS 101 519,76           8.126,82              8.646,58                       

* CSI – CENTRO DE SERVIÇOS INTEGRADO
      O CSI – Centro de Serviço Integrado refere-se a uma estrutura que atua diretamente como uma prestadora de serviços para várias unidades/filiais, ou seja, este é um modelo de 
organização de processos operacionais, pelo qual uma área da empresa presta serviços, a partir de um mesmo ponto de atendimento, para várias unidades ou departamentos, 
otimizando recursos e integrando tecnologias, processos e pessoas. Neste caso, a estrutura supracitada é a sede administrativa da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes, que está 
estruturada para prestar serviços de suporte e apoio às Unidades gerenciadas, sendo: jurídico; financeiro; controladoria; recursos humanos; tecnologia da informação; suprimentos, 
compras e logística; administrativo, e treinamentos. 
O processo do CSI ocorre da seguinte forma: os custos da Unidade Central são repassados através de rateios para as Unidades gerenciadas, que por sua vez repassam os custos da 
Unidade Central mais seus próprios custos para as unidades que realizam as operações às quais foram contratadas. 
Este modelo adotado, permite que os custos sejam facilmente identificados, gerando transparência e rastreabilidade. Além disso, há uma divisão proporcional dos custos, ou seja, casa 
contratante pagará o valor correspondente a demanda que possui, reduzindo demasiadamente os custos à Administração Pública contratante, tendo em vista o rateio realizado e o 
balanceamento das demandas e pessoal da sede administrativa.
Considera-se que o CSI – Centro de Serviço Integradi, atribui uma padronização dos serviços e sua evolução permite que as equipes façam mais e melhor em menos tempo. Afinal, uma 
das características do centro de serviços compartilhados é justamente dividir os serviços de tal forma que tenhamos pessoas desempenhando funções específicas em todas as Unidades 
geridas, correspondendo um ciclo contínuo de aperfeiçoamento.
O modelo exposto consegue oferecer informações importantes rapidamente, ajudando nas tomadas de decisões, como as que são feitas durante as reuniões de planejamento 
estratégico. Ao contrário das áreas fragmentadas, o CSI tem a capacidade de atender às solicitações com uma velocidade muito maior, apoiado por sistemas excelentes, todos 
custeados por meio do rateio das Unidades geridas. Conclui-se, portanto, que uma abordagem centralizada é mais eficiente à gestão, do que manter as diferentes atividades em cada 
operação/unidade gerida.

HORAS E VALORES MENSAIS POR NATUREZA DE GASTOS À UNIDADE CB ESPECIALIDADES AGOSTO/2021

HORAS E VALORES MENSAIS POR NATUREZA DE GASTOS E SETORES - SCMC

Nº 002/2021 CE042-2021 MÊS: AGOSTO/2021

SÃO PAULO, 02 DE AGOSTO DE 2021

Raimundo Mesquita
Gerente Contábil-Fiscal

CRC MA 011245/O-2 T-RJ
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Relatório de Gestão8

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA CHAVANTES
S.C.M.C

CNPJ Nº 07.027.690/0001-46

Município de Capão Bonito
Termo de Colaboração Nº 042/2021 - Especialidades

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46

www.santacasachavantes.org
E-mail: contato@santacasachavantes.org
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1. Informações do Contrato 

Contratante: Prefeitura Municipal de Capão BonitoContratada: Santa Casa de Misericórdia 

de Chavantes 

Termo de Colaboração: Nº 042/2021 

N° de Origem: Dispensa de Chamada Pública 194/2021 (Processo 6282/2021) 

Objeto: Operacionalização, administração e execução de serviços médicos de forma 

contínua no Centro de Especialidades de Capão Bonito. 

 

2. Introdução 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE – O.S.S. 

Fundação: 31 de agosto de 1923. 

Constituição jurídica: Associação civil de direito privado, sem fins lucrativos e filantrópica. 

Atuação:  Saúde, Educação e Assistência Social. 

Unidade Própria: Hospital Santa Casa de Chavantes. 

 

A Santa Casa de Misericórdia de Chavantes, pessoa jurídica de direito privado, constituída na 

forma de associação civil, sem fins lucrativos, filantrópica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

73.027.690/0001-46, com sede na Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-

000, representada na forma dos seus atos constitutivos, neste ato por intermédio de seu 

Presidente, Dr. Anis Ghattas Mitri Filho, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 

330.693.348-14, portador da célula de identidade RG n° 36.142.201-5, SSP/SP, apresenta o 

Relatório de Atividades, referente ao mês de agosto de 2021. 

 

Neste relatório estão demonstradas as ações desenvolvidas para o atendimento das metas 

contidas no Termo de Colaboração que tem por objeto a concessão de apoio da administração 

pública municipal para a execução de serviços médicos de forma contínua no Centro de 

Especialidades de Capão Bonito, SP. 
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1. AMBULATORIAL  

 

O serviço ambulatorial de Saúde garante que o paciente seja examinado pelo médico 

(consulta do especialista) e, se possível, faça os exames requeridos, bem como os eventuais 

procedimentos cirúrgicos. Essa concepção atende às necessidades de eficiência (melhor 

aproveitamento dos recursos humanos e materiais existentes), rapidez na solução do 

problema de saúde (redução de riscos de agravamento) e redução do desconforto e dos 

gastos dos pacientes.  

 

2. ESPECIALIDADES MÉDICAS 

 

O presente Termo de colaboração, tem por objetivo a operacionalização, administração e 

execução dos serviços médicos de forma contínua no Centro de Especialidades de Capão 

Bonito. 

A prestação dos serviços médicos compreende as seguintes especialidades e procedimentos 

cirúrgicos: 

 

ü Cirurgia Geral – Consultas 

ü Dermatologia 

ü Gastroenterologia 

ü Ginecologia 

ü Obstetrícia 

ü Ortopedia 

ü Otorrinolaringologia 

ü Pediatria 

ü Psiquiatria 

ü Urologia 

ü Cardiologia 

ü Oftalmologista 

ü Endocrinologista 

ü Ultrassonografia / Exames 

ü Endoscopia / Exames 
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3. INDICADORES QUALITATIVOS 

 

 
 

 

 

Indicador Padrão Meta Ação Realizado

Atualização corpo 
clínico

Ao menos 1 
curso/semestral

Validação na fonte de 
documentos Concluído

Avaliação de 
desempenho 
satisfatória

Aplicação de 
metodologia com 
consultoria em RH 
(Ferramenta:360º) em 
100% dos 
colaboradores após 6 
meses

Acolhimento ao 
médico colaborador Em andamento

Pesquisa de 
satisfação (NPS)

Acima de 85%, ou 
citações positivas 
contendo nome

Envio de formulário 
pós consulta via SMS Concluído

Indicador Padrão Meta Ação Realizado

Preenchimento de 
relatórios 100% Auditoria aleatória

Adesão a ferramentas 
de padronização de 
comunicação (SBAR)

100%
Revisão analítica em 
amostras de 
prontuário

Preenchimento 
adequado de 
formulários de 
encaminhamento

100% Auditoria aleatória por 
amostragem

Satisfação do usuário Acima de 80% Aplicação remota pós 
consulta Contínuo

Indicador Padrão Meta Ação Realizado
Adesão aos 
protocolos 100% Auditoria aleatória Concluído

Participação na 
construção de 
Protocolos

100% Revisão analítica Concluído

Colaboração nos 
treinamentos 100% Auditoria Concluído

Contribuição na 
integração de novos 
colaboradores

Acima de 80% Revisão analítica Concluído

Gestão do corpo 
clínico

100% da 
documentação 
validada

Auditoria em 
prontuários médicos 
periodicamente

Documentação equipe 
médica Concluído

Comunicação

Protocolos

Processo de 
reavaliação de 

sistema
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4. METAS QUANTITATIVAS 

 

 
 

4.1 ATENDIMENTOS REALIZADOS 

 

  
 

Durante o mês de agosto, foram atendidos 1.915 pacientes dentre as diversas especialidades 

médicas disponíveis na unidade, comparando se ao mês de julho, observamos um aumento de 3,6% 

no número de atendimentos, equivalente a 67 consultas. 

 

Especialidades Produtividade por 
Agendamento

Oftalmologista 122
Endócrinologista 60
Dermatologia 240
Cardiologista 240
Gastroenterologia 128
Obstetricia 540
Ginecologia 540
Ortopedia 540
Otorrinolaringologia 90
Pediatria 540
Psiquiatria Ambulatorial 785
Urologia 18
Médico Endoscopia 36
Médico Ultrassonografista 320
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As maiores prevalências de atendimento foram para as especialidades de Psiquiatria, Ortopedia, 

Pediatria, Ultrassonografia, Cardiologia e Ginecologia. 

A seguir, demonstrativo estratificado dos atendimentos realizados através de gráficos. 

 

Observação:  

Ressaltamos que a Organização Social de Saúde Santa Casa de Misericórdia de Chavantes se 

manteve à disposição dos munícipes, com disponibilização integral de consultas nas diversas 

especialidades, confirme escopo de agendas ambulatórias, dispondo de equipe de profissionais 

médicos, além da estrutura fornecida por esta municipalidade para garantir e cumprir com a meta 

estabelecida, contudo, considerando a Lei nº 14.189, de 28 Julho de 2021 que altera a Lei nº 13.992, 

de 22 de abril de 2020, para prorrogar a suspensão da obrigatoriedade da manutenção das metas 

quantitativas e qualitativas, considerando também, o momento atual de pandemia e o DECRETO nº 

65.545 de 03 de março de 2021, “estendendo a medida de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de 

março de 2020, institui, no âmbito do Plano São Paulo, disciplina excepcional e dá providências 

correlatas”, que estabelece o fechamento de todo o estabelecimento não essencial do município.  
Art. 3 do Decreto 65545/21, São Paulo (jusbrasil.com.br) 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.189-de-28-de-julho-de-2021-334902017 

 

5. ANÁLISES CRÍTICAS – ESPECIALIDADES MÉDICAS 

 

ü Cirurgia Geral 

 

Neste mês de agosto os procedimentos da especialidade de Cirurgia Geral permanecem suspensos, 

devido aos leitos cirúrgicos da Santa Casa se manter restrito para a realização de cirurgias eletivas 

de média complexidade ou que requeressem internação após o procedimento, em consonância ao 

decreto do Governo do Estado de São Paulo que restringe também o agendamento de determinadas 

cirurgias eletivas em decorrência do aumento no número de pacientes com COVID-19, 

impossibilitando de cumprir a meta contratual, bem como o retorno dos pacientes após exames e 

avaliações pré anestésicas agendados de forma gradual por parte da central reguladora.  

 

Médico responsável pelos atendimentos: Dr. Alfredo Carlos Franco de Vita, presta atendimento 

ambulatorial no Ambulatório Médico de Especialidades e realiza os procedimentos cirúrgicos na 

Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito.  

Foram atendidos 32 pacientes, com prevalência de idade de 20 a 39 anos. 

 

494



   

 
GRÁFICO 01 – FAIXA ETÁRIA  
 
 

ü Dermatologia 

 

O ritmo e o volume de atendimentos ambulatoriais dermatológicos no mês de agosto continuam 

sendo limitados e mantendo todos os cuidados preventivos necessários para se evitar aglomerações 

e também outros cuidados em função da pandemia do Covid 19, com um grau menor de flexibilidade 

face ao aumento de casos na cidade. 

Os diagnósticos continuam diversificados e não teve uma maior incidência de doenças, com os 

atendimentos realizados todas as terças e quintas – feira. 

 

Médico responsável pelos atendimentos: Dr. Antônio Carlos Moreira, presta atendimento no 

Ambulatório Médico de Especialidades de Capão Bonito.   

Foram atendidos no mês, 92 pacientes com prevalência de faixa etária de >=60 anos. 
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GRÁFICO 02 – FAIXA ETÁRIA 
 
 

ü Gastroenterologista 

 

No mês de agosto mantivemos a metodologia de trabalho nas consultas médicas da especialidade 

citada, sendo realizado: triagem, anamnese, exame físico; orientação de dieta e fornecimento de 

receita associada ao medicamento necessário às queixas atuais, encaminhamento para outras 

especialidades sempre que necessário assim como para o serviço terciário.  

Sempre que é diagnosticada ou há suspeita alguma urgência, é feita a consulta caso esteja já 

agendada e quando não, é orientado encaminhamento diretamente ao Hospital.  

No período se manteve as incidências de casos de dispepsia, Afecções inflamatórias dos maxilares, 

gastrite superficial crônica, refluxo gastresofágico e outros transtornos funcionais do intestino. 

 

Médico responsável: Dr. Erciley Parolim Filho que presta atendimento no Ambulatório Médico de 

Especialidades de Capão Bonito.  

Foram atendidos no mês, 82 pacientes com prevalência de faixa etária de >=60 anos. 
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GRÁFICO 03 – FAIXA ETÁRIA 
 
 
 

ü Ginecologista 

 

A demanda atendida na especialidade de Ginecologia é proveniente de encaminhamentos de 

unidades básicas de saúde sobretudo, também segue aquém da capacidade instalada da unidade 

como também da capacidade de atendimento médico, causada principalmente pelo efeito das 

restrições e o receio impostos pela pandemia, agravado pelo retorno do aumento de casos de COVID 

19 no município neste mês e com isso a intensificação dos cuidados e restrições. No período manteve 

a demanda de consultas em atendimento a anticoncepção e supervisão de dispositivo 

anticoncepcional (intra-uterino), exames ginecológicos gerais de rotina, exames especiais de 

rastreamento de neoplasia do colo do útero, estado de menopausa e do climatério feminino, nódulo 

mamário não especificado, displasias mamárias benignas e dor abdominal e pélvica, as consultas e 

procedimentos ocorreram sem intercorrências.  

 

Médico responsável: Dr. Décio Feola Junior, presta serviço no Casm (Atendimento à Mulher). 

Foram atendidos no mês, 111 pacientes com prevalência de faixa etária de 20 a 39 anos. 
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GRÁFICO 04 – FAIXA ETÁRIA 
 

 

ü Obstetrícia 

 

Em agosto foram realizadas triagens do pré natal de risco das gestantes encaminhadas pelos 

profissionais da ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA do município de Capão Bonito, consultas 

obstétricas de todos os Pré Natais considerados de risco e quando necessário, encaminhamento de 

pacientes para o centro especializado da regulação do município de Capão Bonito; consultas de 

triagem e providência de documentação legal para as demandas do PLANEJAMENTO FAMILIAR 

(Programa de Política da Vida Sexual e Reprodutiva) do município, encaminhando as pacientes para 

os serviços municipais de cirurgia especializada (vasectomias e laqueaduras). 

Dos CID’s atendidos, ainda manteve a prevalência de atendimentos e patologias tratadas de hérnia 

umbilical sem obstrução ou gangrena, hérnia ventral sem obstrução ou gangrena, outros transtornos 

das membranas e do líquido amniótico, colicistite crônica, convalescença após cirurgia e emissão de 

prescrição de repetição. 

 

Médicos responsáveis: Dr. Antonio Jackson Thomazella de Almeida e Dr. Alfredo Akio Hirai. 

Foram atendidos no mês, 97 pacientes com prevalência de faixa etária de 20 a 39 anos. 
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GRÁFICO 05 – FAIXA ETÁRIA 

 

ü Ortopedia 

 

Com relação aos atendimentos no ambulatório, os colaboradores seguem dedicados e empenhados 

na adequada organização do fluxo de pacientes mantendo todos os protocolos do Covid-19. 

Durante o mês de agosto, foi observado redução no números de atendimentos, causada 

principalmente pelo efeito das restrições impostos pela pandemia,  se mantendo os mesmos casos 

e tipos de atendimentos, como: lumbago com ciática, dor lombar baixa e cervicalgia, síndrome do 

manguito rotador, outras lesões do ombro, dor articular, transtornos femuropatelares, gonartrose 

primária bilateral, transtornos femuropatelares, transtornos de discos lombares e de outros discos 

intervertebrais com radiculopatia, outros deslocamentos discais intervertebrais especificados, 

sinovite e tenossinovite, enteropatia não especificada e outros transtorno articulares, sem nenhuma 

outra predominância importante a ser destacado. 

 

Médico responsável: Dr. Luiz Alberto C. Noguera, Dr. Felipe Luiz F. Nogueira e Dr. Celso Seiji 

Tubone, que prestam atendimento no Ambulatório Médico de Especialidades de Capão Bonito. 

Foram atendidos no mês, 298 pacientes com prevalência de faixa etária de >=60 anos. 
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           GRÁFICO 06 –FAIXA ETÁRIA 
 

        

 

ü Otorrinolaringologista 

 

Os atendimentos em consulta médica ambulatorial especializada em otorrinolaringologia, com 

atuação nas unidades de UBSF: Centro/CSI, de Vila Aparecida, Nova Capão, de Vila São Paulo, 

Jardim Alvorada, Zona Rural Volante se mantiveram, sem alteração no escopo de atendimento. 

As ações especificas do profissional, como integrante do NASF-AB mantiveram-se com a realização 

de apoio de saúde, com renovação de receitas de uso contínuo em pacientes estáveis, reuniões 

multidisciplinares internas do NASF-AB (4), de planejamento e desenvolvimento de ações além de 

atendimento conjunto de educação em saúde com ações de fortalecimento e ações especificas e 

monitoramento do Covid.  

 

Médico responsável: DR Sergio Nobuo Konno, foram atendidos no mês, 55 pacientes com 

prevalência de faixa etária de >=60 anos. 
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GRÁFICO 07 – FAIXA ETÁRIA 

  

ü Pediatria 

 

No mês de Agosto, os diagnósticos continuam diversificados com a maior parte dos atendimentos de 

puericultura, exame de rotina de saúde da criança, seguido de pessoas em contato com serviços de 

saúde para outros aconselhamentos e conselho médico, com a atenção também voltada para os 

casos suspeitos de COVID-19, com alguns casos de pneumonia, febre de origem desconhecida e de 

outras origens, náusea e vômitos, dor abdominal e pélvica, dor de garganta e no peito e rinite alérgica 

e vasomotora, sintomas gripais não sugestivo ao Covid19, houve atendimento terapêutica e 

encaminhamento de casos de outras doenças. 

 

As médicas responsáveis pelos atendimentos da pediatria na UBS Centro são a Drª Carolina de 

Medeiros Pedrosa e Drª Hayssa Moulins Resende.  

Dr. Francisco de Sales Ramos é o pediatra de alto risco e atende na Casa da Gestante. No período, 

se manteve os atendimentos com orientações as mães quanto aos cuidados essenciais que os bebês 

necessitam nos primeiros dias de vida, nos cuidados com a higiene pessoal, curativo do coto 

umbilical, bem como orientação e incentivo da importância do aleitamento materno no que tange ao 

desenvolvimento intelectual do menor, bem como o nível de proteção que o leite materno pode 

oferecer. Foi e tem sido feita orientação clara com relação ao desenvolvimento fisiológico do bebê 

no que se refere aos quadros de cólicas nos dois primeiros meses de vida, bem como orientação da 

nutriz com relação à importância de sua alimentação, visando manter um estado nutricional 

adequado nesse período. Seguindo o protocolo, seguem sendo realizadas avaliações pondero-
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estaturas dos menores com medidas antropométricas mês a mês para detecção de qualquer 

transtorno no crescimento e alterações no ganho de peso. Também segue sendo realizados exames 

clínicos em todos os bebês, sendo avaliado cada caso com as possíveis alterações nos exames com 

encaminhamento às sub especialidades (Centro de Referência = Sorocaba, Centrinho-Apadas e 

Gpace) para avaliação e orientação. Continua sendo dada atenção especial e acompanhamento de 

todos os bebês que apresentam malformações congênitas, juntamente com o serviço de referência 

da unidade (paciente vai para a unidade de referência para a avaliação e retorna para seguimento 

na Casa da Gestante com alta resolução do ´defeito´ em si).  

Vem sendo sempre feito acompanhamento de puericultura até o 6º mês de idade, quando então não 

havendo alterações dos exames clínicos, são liberados de alta para serem acompanhados em UBS 

de referência da criança. 

Essas atividades são desenvolvidas desde a implantação do ambulatório neonatal de alto risco e, no 

nosso entendimento, essa atuação estratégica vem contribuindo em muito para a redução da 

mortalidade infantil no município, que atualmente apresenta um dos menores índices da região do 

Vale do Ribeira. 

Foram atendidos no mês, 253 pacientes com prevalência de faixa etária de <= 01 ano 

 

 
GRÁFICO 08 – FAIXA ETÁRIA 
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ü Psiquiatria 

 

Durante o mês de agosto, manteve o quantitativo de atendimento da especialidade de Psiquiatria, 

permanecendo o maior número de atendimentos para confecção de receitas de medicações 

controladas. 

A intervenção da Santa Casa de Chavantes com o protagonismo dos profissionais médicos, da 

enfermagem e administrativos, recepção e agendamento, promovemos um processo de 

reorganização total dos fichários, quando encontramos prontuários em duplicidade que foram 

unificados, entre outros, em um processo de melhoria contínua que se estende até os dias atuais. 

Tocante aos pacientes e seus cuidados, foi realizada reavaliação de todos esses pacientes, com 

casos com medicação há algum tempo sem constar nos prontuários os CID ou a razão do uso e 

dosagem das medicações. 

No período manteve o atendimento a crianças e adolescentes, cujos resultados vêm sendo bastante 

positivos, de forma que esses pacientes vêm recebendo atendimento regular e próximo, com 

melhoras clínicas extremamente significativas, em que comemoramos cada casa elencado como 

uma importante vitória. Aliás, enxergamos um aumento de atendimentos nos casos de pacientes com 

crise de ansiedade e depressivos pós Covid19, assim como o percentual de pacientes que já 

contraíram Covid19, tornarem-se pacientes da psiquiatria. 

 

Médicos responsáveis: Drª Luciana Brandão e Dr. Paulo de Tarso Cardoso Filho e prestam serviço 

no Ambulatório de Especialidades. 

Foram atendidos no mês, 344 pacientes com prevalência de faixa etária de >=60 anos. 
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GRÁFICO 09 –FAIXA ETÁRIA 

ü Cardiologista 

 

Neste mês manteve os atendimentos em consulta médica ambulatorial especializada em cardiologia, 

tendo a metodologia de triagem, anamnese, exame físico; atendendo pacientes que já tiveram infarto 

agudo do miocárdio, arritmia, fibrilação atrial, cardiopatia congênita, alteração da aorta, estenose 

aórtica, alteração da pressão arterial, pacientes que sofreram AVC e sequelas do COVID-19 que 

estão apresentando palpitação, cansaço, insuficiência cardíaca e acompanhamentos de cirurgias,  

são feitos fornecimento de receita associada ao medicamento necessário às queixas atuais, 

encaminhamento para outras especialidades sempre que necessário assim como para o serviço 

terciário.  

 

Médicos responsáveis: Drª Rafaela T. M. Pinto, presta serviço no Ambulatório de Especialidades. 

Foram atendidos no mês, 143 pacientes com prevalência de faixa etária de >=60 anos 
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  GRÁFICO 10 – FAIXA ETÁRIA 
 
 

ü Urologia 
 

No período de agosto, relativo aos procedimentos em Urologia, manteve os atendimentos ainda com 

uma pequena demanda devido à falta de leitos para a internação e ao agravamento de casos o andar 

cirúrgico da Santa Casa que foi fechado para atendimentos aos casos de Covid19, assim sendo 

realizado 9 (nove) cirurgias. 

 

Médico responsável: Dr. Paulo Roberto Guercio e presta serviço na Santa Casa.  

 

1- 03/8/21 – Ezequiel Cravo da Silva – Meatoplastia 
2- 05/8/21 – Patrícia Aparecida de Oliveira – Ureter litotomia 
3- 10/8/21 – Carlos Alberto Vieira - Eletro cauterização de Lesões Penianas 
4- 10/8/21- Edvaldo Batista Leito – Correção Cirúrgica de Hidrocele Unilateral 
5- 10/8/21 – Ismael Cristian de M. Oliveira – Postectomia 
6- 24/8/21 – Adilson Mendes da Silva – Exérese de Cisto Escrotal 
7- 24/8/21 –Natanael Prudente de Queiroz – Eletro cauterização de Lesões Penianas 
8- 31/8/21 –Victor Alexandre Lohn – Frenuloplastia 
9- 31/8/21- Gentil de Oliveira Preto - Exérese de Cisto Escrotal 
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ü Médico Endoscopista  

 

No mês de agosto, após a disponibilização de estrutura cedida, manteve os atendimentos para a 

realização de exames de Endoscopia Digestiva Alta. Os agendamentos são realizados via Central 

de vagas do município. 

 

Médico responsável: Dr. Alberto P. Gonzalez, prestam serviço na Santa Casa. 

Foram atendidos no mês, 36 pacientes com prevalência de faixa etária de 50 a 59 anos 

 

 
  GRÁFICO 11 – FAIXA ETÁRIA 
 

ü Médico Ultrassonografia  

 

No mês de agosto, após renovação de contrato com novo escopo de atendimento, e disponibilização 

da estrutura, iniciamos a realização dos exames de USG, sendo: obstétrico, mamas, transvaginal e 

geral. 

Os agendamentos são realizados via Central de vagas do município. 

 

Médico responsável: Dr. Rafael Morais Rego, presta serviço no Casm (Atendimento à Mulher). 

Foram atendidos no mês, 224 pacientes com prevalência de faixa etária de 20 a 39 anos. 
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  GRÁFICO 12 – FAIXA ETÁRIA 

 

ü Médico Oftalmologista  

 

Em agosto manteve os atendimentos na especialidade de Oftalmologia oferecendo um atendimento 

personalizado a todos os pacientes, sendo realizado triagem, consultas ambulatoriais, dentre elas os 

casos de Ametropias, retinopatia diabética, glaucoma, descolamento de retina, dermatocalaze e 

encaminhamento para outras especialidades sempre que necessário.  

 

Médico responsável: Dr. Euripedes Lopes V. Neto, presta serviço no Ambulatório de Especialidades 

Foram atendidos no mês, 105 pacientes com prevalência de faixa etária de >=60 anos. 
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GRÁFICO 13 – FAIXA ETÁRIA 
 

ü Médico Endocrinologista 

 

Em agosto deu início nos atendimentos na especialidade de endocrinologia oferecendo um 

tratamento personalizado a todos os pacientes, sendo realizados consultas ambulatoriais, solicitação 

de exames e controle de doenças como diabetes, síndrome metabólica, doenças da tireoide, 

adrenais, ovarianas, obesidade e transtornos alimentares. 

 

Médica responsável: Dra. Amanda Almeida, presta serviço no Ambulatório de Especialidades 

Foram atendidos no mês, 34 pacientes com prevalência de faixa etária de 20 a 39 e >=60 anos. 
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ü Médico Regulador  

 

A partir da Central Reguladora de Vagas, o Médico Regulador realizou a Gestão de vagas 

ambulatoriais para consultas, exames e procedimentos, com ações mensuráveis no Sistema CROSS 

de agendamento de consultas, exames e contínua atualização das filas de espera, além de outras 

ações não mensuráveis, infra mencionadas: 

 

• Triagem de guias de encaminhamento para consulta, exames e distribuição em classes de 

prioridades; 

• Qualificação dos encaminhamentos e solicitações recebidas, através do envolvimento da 

equipe assistencial da Atenção Básica para discussão da pertinência e priorização dos casos. 

• Orientação de qual melhor fluxo aquele “encaminhamento” deve seguir na rede, de acordo 

com o grau de complexidade demandado e os protocolos de regulação; 

• Monitoramento do resultado do agendamento realizado, para agilização dos recursos que 

possam eventualmente se fazer adicionalmente necessários; 

• O cotidiano de seus trabalhos também envolveu: 

• Coordenação da equipe administrativa da Central de Vagas. 

• Elaboração de protocolos clínicos e de acesso de vagas; 

• Retaguarda telefônica de apoio aos médicos para orientação de fluxo para encaminhamento; 

• Assessoria à equipe da secretaria de saúde no planejamento e desenvolvimento de suas 

ações; 

• Aplicação e Gestão do Sistema de Agendamento SISREG no município; 

• Desenvolvimento, aplicação e gestão do cadastro de demanda para cirurgias eletivas no 

município; 

• Elaboração de relatórios quadrimestrais para secretaria com balanço de vagas ofertadas, 

utilizadas, perdas e absenteísmo, e filas de espera; 

 

Médico regulador:  Dr. Gino Cesar Cunha Arrunátegui, que os presta na Central Reguladora de 

Vagas do município. 
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ü Médico Auditor 

 

No mês de agosto foram prestados os seguintes serviços de médico auditor: 

 

• Exame dos Laudos de AIH (Autorizações de Internações Hospitalares) emitidos pelo 

hospital, com checagem da pertinência e coerência das informações prestadas no 

documento, tais como procedimento solicitado a ser realizado na internação, 

compatibilidade com o CID referenciado, clínica em que este paciente se encontra 

internado, profissional responsável pela assistência ao paciente e data de envio do laudo; 

• Execução da autorização das AIH’s cadastradas no sistema, de acordo com sua análise 

técnica; 

• Assessoria à equipe da secretaria de saúde no planejamento, tomada de decisões e 

desenvolvimento de suas ações; 

Médico auditor:  Dr. Gino Cesar Cunha Arrunátegui, que os presta na Secretaria Municipal 

de Saúde; 

 

ü Médico do Trabalho 

 

O Médico do Trabalho, no mês de agosto, prestou os seguintes serviços, abaixo listados: 
 

• Exame Demissional 

• Encaminhamento ao INSS quando preciso 

• Controle de absenteísmo 

• Responsável por avaliação quando funcionário entra com ação contra a empresa, 

• Exame admissional 

• Elaboração de Laudos de E.C.G.: 122 

• Atendimento de 62 pacientes; 

Médico do trabalho: Dr. George Akio Miyamoto, que os presta na UBS Centro. 
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GRÁFICO 15– FAIXA ETÁRIA 
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RELAÇÃO NOMINAL DE PROFISSIONAIS 

  

 
 

NOME ESPECIALIDADE

Alfredo Carlos Franco de Vita Cirurgia Geral / Consulta

Antonio Carlos Moreira Dermatologia

Erciley Rolim Filho Gastroenterologista

Celso Seiji Tubone

Luiz Alberto Calvo Nogueira

Felipe Luiz Ferreira Nogueira

Luciana Brandão

Paulo de Tarse Cardoso Filho

Rafaela T. M. Pinto Cardiologia

Euripedes Lopes V. Neto Oftalmologista 

Amanda Almeida Endocrinologista

Jéssica Elaine dos Santos Coordendora Administrativa

Décio Feolo Junior Ginecologista

Rafael Morais Rego Ultrassonografia / Exame

Antonio Jackson Thomazella de Almeida

Alfredo Akio Hirai

Francisco de Sales Ramos Pediatria

Gino Cesar Cunha Arrunategui Médico Regulador / Auditor

George Akio Miyamoto Médico do Trabalho

Carolina de Medeiros Pedrosa

Hayssa Moulins Resende

Alfredo Carlos Franco de Vita Cirurgia Geral

Paulo Roberto Guércio Urologia

Alberto P. Gonzales Endoscopia / Exame

AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES

CENTRO DE ATENDIMENTO À SAÚDE DA MULHER

CASA DA GESTANTE

CENTRAL REGULADORA DE VAGAS

UBS CENTRO

SANTA CASA DE CAPÃO BONITO

NUCLEO AMPLIADO DA SAÚDE A FAMILIA

Sergio Nobuo Konno

Ortopedista

Psiquiatria

Pediatria

Ginecologia&Obstetricia
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6. ABSENTEÍSMO 

Durante o período de apuração da folha de pagamento, não houve absenteísmo na unidade. 

 

6.1 TURNOVER 

Durante o período de apuração da folha de pagamento, não houve rotatividade na unidade. 

 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

Durante o mês de agosto, ainda mais pelo alto índice contágio e consequentemente a manifestação 

e/ou intensificação de restrições para combate ao SARS-CoV-2 e a pandemia por ele provocada, 

sobretudo de isolamento e distanciamento, foi optado pela não realização das cirurgias eletivas no 

município, em respeito ao decreto e disponibilização de leitos eletivos para atendimento prioritário a 

pacientes com diagnóstico confirmado ou suspeito de Covid-19. Ainda assim e inclusive por estas 

razões, mantivemos a intensificação dos esforços pela maior produtividade possível nos dias de 

atendimento. 

 

CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS 

 

Obtivemos no período, com todas as adversidades apresentadas, um número total de 1.915 

atendimentos, que representa um aumento de 3,6%, equivalente a 67 atendimentos em relação ao 

período de julho de 2021. Reflexo da inserção de novos serviços prestados a comunidade, com a 

inclusão das especialidades de Oftalmologia, Endocrinologia e exames de USG, solicitados na 

renovação de contrato para prestação de serviços ao Município de Capão Bonito. 

Intensificamos no período a supervisão sobre o corpo médico, assim como o estímulo pelo melhor 

desempenho possível, concomitante à manutenção da firmeza em relação a regras e rotinas. 

Percebemos novamente como resposta, a aceitação e o compromisso de nossos colaboradores pela 

busca da excelência, entendendo que ela se constitui por um lado em um norte quase inatingível ao 

mesmo tempo em que a enxergamos como uma prática diária, um hábito. 

Mantivemos os serviços de saúde existentes, com monitoramento de cada especialidade, atendendo 

a todas as unidades sem distinção, priorizando-se o acompanhamento individual dos casos clínicos, 

a manutenção e melhoria da qualidade do atendimento. 

O sistema de informações da produção médica proporcionou uma melhor visualização e 

compreensão das patologias e dinâmicas de atendimento, além de subsidiar a tomada de decisões 

estratégicas e ações pontuais. 
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Mantivemos bom relacionamento e comunicação com profissionais de outras áreas com quem 

interagimos e de que o atendimento com qualidade ao paciente depende, fortalecemos essas 

conexões salutares com todos aqueles que de alguma forma participam do dia a dia do serviço 

médico, seja o pessoal de enfermagem e administrativo das unidades de saúde, como de órgãos e 

colaboradores da Secretaria de Saúde. 

Seguimos monitorando o que consideramos nossos fatores-chave para o sucesso: comprometimento 

dos colaboradores em todos os níveis hierárquicos bem como de nossos fornecedores de serviços, 

o foco nas necessidades dos pacientes e famílias e geração de serviços médicos com qualidade de 

padrão superior. 

Evoluímos um pouco mais, mesmo que com as dificuldades indissociáveis, no desenvolvimento 

organizacional, incrementando o grau de formalização e registros, especialização e divisão do 

trabalho e (re) configuração das interações entre os setores. 

 

 

 

 
Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 

Anis GhattasMitri Filho 

Presidente 
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LEI 14.189, DE 28 DE JULHO DE 2021 
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Ofício nº 270.2021                                                                                           
 

 São Paulo, 19 de agosto de 2021 

 

À 

Prefeitura Municipal de Capão Bonito 

Estado de São Paulo 

Sr. Julio Fernando Galvão Dias 
Assunto: Prestação de Contas – CENTRO DE ESPECIALIDADES - julho 2021 
 
A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, associação civil de direito privado, 

sem fins lucrativos, filantrópico, CNPJ nº 73.027.690/0001-46, com sede social na Rua Maria 

Ferreira, nº 22, Município de Chavantes, Estado de São Paulo, CEP 18970-000, representado 

na forma dos seus atos constitutivos, neste ato por intermédio do seu Presidente Anis Ghattás 

Mitri Filho, brasileiro, casado, médico, CPF nº 330.693.348-14 e RG nº 36.142.201-5 SSP/SP, 

com endereço à Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 44  Morumbi – São Paulo – SP – 

CEP – 05714-010, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, requerer a juntada 

das Prestações de Contas, referente a execução do contrato do Centro de Especialidades -  

julho 2021. 

 

Aproveita-se o ensejo para renovar os votos de elevada estima e distinta 

consideração.  

 

Santa Casa de Misericórdia de Chavantes  
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
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Ofício nº 282/2021 
Capão Bonito/SP, 01 de Setembro de 2021 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
Ilmo. Sr. Roberto Kazushi Tamura 
DD. Secretário Municipal de Saúde 
 
 
Assunto: Requisição de numerários – TERMO DE COLABORAÇÃO 042/2021 – 6282.2021 
 
      

A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, associação civil de 

direito privado, sem fins lucrativos, filantrópico, CNPJ nº 73.027.690/0001-46, com sede 

social na Rua Maria Ferreira, nº 22, Município de Chavantes, Estado de São Paulo, CEP 

18970-000, representado na forma dos seus atos constitutivos, neste ato por intermédio do 

seu Presidente Anis Ghattás Mitri Filho, brasileiro, casado, médico, CPF nº 330.693.348-14 

e RG nº 36.142.201-5 SSP/SP, com endereço à Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 44  

Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05714-010, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria, solicitar que autorize a transferência do montante abaixo referente ao Termo de 

Colaboração 042/2021: 
 

Sec. 
Mun. 

Programa/ 
Convênio Título/Espécie Comp. Ofício nº Ofício 

Data Vencimento Banco Ag. 
Conta 

Corrent
e 

Valor Total 

SMS 
Serviços Médicos –  

Centro de 
Especialidades 

TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

042/2021 
09/2021 Adm.CP 

282/21 01/09/21 09/2021 104 2990 1846-9 274.494,08 

 

Aproveita-se o ensejo para renovar os votos de elevada estima e distinta 

consideração.  

 
Santa Casa de Misericórdia de Chavantes  

Anis Ghattás Mitri Filho 
Presidente 
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